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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO•
DECRETO N. 181 - ne 24 DE JANEIRO DE 18T1

Pr.)molga a lei a,bi.e o caeanicato civil

O marechal Manoel Deo:foro da Fonseca, chefe do .Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brun, constitut.de
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, tendo °úvido* o.
Conselho de Ministros, resolve decretar a tel seguinte: -

* CAPITULO I
DAS FORMALIDADES PRELIMINARES DO CASAMENTO

•
- . 1è Art. 1. 0 As pessoas, que pretenderem casar-se, devem lothili-
4/Kse. perante o oficial do registro civil, exhibindce os seguintes
idoeumentos em forma, que lhes doem fé publica:

1. 0 A ce,tidão da idade de cada um dos coa traliental, ou
ova que a suppra.

2. 0 A declaração do estado e da residencia de cada um deites,
assina como a do estado e residencia de sena paes, ou do togar
em que morreram, se forem thilecidos, ou a declaração do mo-
tivo por que não são conhecidos os mesmos paes, ou o seu estado
e residencia, ou o lugar do seu fallecimonto.

§ 3.0 A autorização das pessoas, de .cujo consentimentodepen-
deram os contrahentes para casar-se, si forem menoroe ou inter-
dietos.

• 5 4. 0 A declaração do duas testemunhas maiores, parent s
estranhos, que attestem conhecer ambos os contrahentes .e que
não silo parentes em grito prohibido nem teem outro impedimentos
conhecido, que os inhiba de casar-se um com o outro.

la 5. 0 A certidão de obito do conjuga fenecido,: ou da annut-
loção do primeiro casamento, si algum dos nubentes o houver
coa trahido.

Art. 2. 0 A' vista dos documentos exigidoe no artigo anteee-
dente, exhibidos pelos cootrahentes, ou por seus procuradores,
ou representantes logaes, o oficial do registro redigirá um acto
resumido em fôrma de edital, que será por elle publicado duas
tezes, com o intervallo de sete dias de uma á outra e afixado em
logar ostensivo no editicio da repartição do registro, desde a
primeira publicação até o quinto dia depois da segunda.
. Art. 3." Si, decorrido este prazo, não tiver apparecido quem

se opponha ao casamento dos contrahentes e não lhe constar
algum dos impedimentos que elle pôde declarar ric-officio, o °M-
elai do registro certificará ás partes que estão habilitadas para
casar-se dentro dos doas mezes seguintes aquelle prazo.•

Art. 4. 0 Si os contrahentes residirem em diversas eircum-
scripoes do registro civil, uma copia do edital será•remettida
ao oficial do outro distrieto, que deverá, ailixal-a, e, findo o
prazo, certificar si foi ou não posto impedimento.

Art. 5. 0 SI algum dos contralientes houver residido a mór
parte do ultimo anuo em outro estado, deverá provar que sabia
dello sem impedimento para casar-se ou, si tinha impelimento,
iole eito jà cessou.

Art. 6.0 Os editaeSdos proclamas serão registrados no car-
teado do oficial, que os tiver publicado e que deverá der cer-
tidão deites a quem	 pedir.

CAPITULO
DOS IMPEDIMENTOS DO CASAMENTO

Art. 7.* São prohibidos de casar-se:
1.0 Os ascendentes com os descendentes, por parentesco

legitimo, civil ou natural ou por alfinidade, e os parentes cot-
lateraes, paternos ou maternos, dentro do segundo grão civil.

A afinidade illici:a só se pode provar por confissão espon-
toma nos termos do artigo segumte, o a filiação natural paterna
tombem pôde provar-se ou por confissão espontan a, ou polé
reconhecimento do filho, feito em eseriptura de notas, ou no
acto do nascimento, ou one outro documento authentico, (Mere-
cido pelo pae.

2.0 As pessoas que estiverem ligadas por (nitro casamento,
aluda não dissolvido.

3.0 O conjugo adultero com .o seu eo•réo esigidernieado como
tal.

ft 4.0 O conjugo condemnado como autor, ciu cumplice de bonde
eldio, Ou tentativa de homicidlo contra o seu consorte, com a

• pessoa, que tenha perpetrado*o crime ou directamente °encore
rido para elle.

§ . 5.° As pessoas que, por-qualquer motivo, se acharem coactos,
ou não forem capazes de dar o seu consentimentoeou não pude-
rem manifestal-o por palavras, ou por eseripto de. modo In-
equivoco.

0.0 O raptor com a raptada, °enquanto esta não ostiver em
legar seguro e fóra do poder deite.

.5 7.0 As pessoas que estiverem sob o poder, ou sob a adniluis-
tração de outrem, emquanto não obtiverem .o consentimento; ou
o- supprimento do consentimento daquellas, sob cujo poder, ou
administração estiverem.

R 9.0 As mulheres menores de 14 annos e os homens menores
do 16. •:

9.0 O viuvo ou a viuvo, que tem filho do conjugo fenecido
emquanto não fizer inventario dos bens do casal.

§ I0.° .A mulher viuve, ou separada do marido por nullidade
ou ruminação do casamento, até 10 mezes depois da Viuvez ou
separação judicial dos corpos, salvo si depois desta, ou daquella,
e antesalo referido prazo, tiver algum filho.

11. 0 O tutor ou o curador e seus descendentes, ascendentes,
irreã'os, cunhados. ou sobrinhos com, a pessoa tutellada, OU cura-
tonada, emqteanto não cessar a tutella, ou curadoria, e não esti-
verem saldadas as respectivas contas, salvo permissão deixada
em testanserito, ou outro instrumento publico, pelo fenecido pae
ou mãe do menor tutellado, ou curatellado.

5 . 12. 0 O juiz, ou o escrivão e seus descendentes, ascendentes,
lamãos, cunhados, ou sobrinhos, com orphão ou, viuve da ciz•-
cumscripção territorial, onde um OU outro tiver exereicio, salvo
licença especial do Presidente da Relação do respectivo districto.

Art. 8. 0 A confissão, de que trata o 1 0 do artigo antece-
dente, só poderá sor feita por algum aseendénte da pessoa
impedida e, quando elle não quizer dar-lhe Outto erten°, poderá
fazei-o em segredo de justiça, por termo lavrado pelo Ufileiat'do
registro perante duas testemunhas e em presença cio juiz, que no
caso de recurso procederá de accordo com o 50 da lei de 6 de
outubro de 1784, na parte que lhe fôr applictivel ó paragraphO
unico.	 .

Paragrapho unte°. O parentesco civil prova-se pela carta de
adopção, e o legitimo, quando leão fôr notoroe ou confessado, pelo
acto- do nascimento dos contrahentes ou pelo do casamento dos
seus ascendentes.

CAPITULO III

DAS PESSOAS QUE PODEM OPPOR IMPEDIMENTOS, Do TEMPO E DQ
• MODO DE OPPOL-OS E DOS MEIOS DE SOLVELnOS:. .

•
• Art. 9. 0 Cada um dos impedimentos dos §§ 1 0 a 80 do art. 19
pôde ser opposto erc-officio pelo oficial do registro Mil, Ou pela
autoridade que presidir o casamento, ou. por qualquer pessoa,
que o declarar sobre sua assignatura, devidamente reconhecida,
com as provas do facto, que allegar, ou indicação precisa do
Jogar onde existam, ou a nomeação do duas testemunhas, resi-
dentes no legar, que o saibam de selencLe propria.

Art. 10. Si o impanmenio for opposto eas -officio, o oficial do
registro dará DOS nubentes, ou aos seus procuradores tuna decla-
ração do motivo o das provas do mesmo impedimento, escripta o
assignada por elle.

Art. 11. Si o impedimento* fôr opposto p,r outras pessoas,. o
oficial dará, aos nubentes ou aos seus procuradores uma de-
claração do motivo, do nome o da residencia tIo Impedimento e
das suas testemunlias,e conhecimento de quaesquer outras provas
o trerecidas.

Art. 12. Os impedimentos dos §g 1 0 a -00 podem ser oppostos
pela autoridade quo presidir ao casamento no proprio-acto da ce-
lebração deite.	 •

•
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Art. 13. No mesmo acto, antes de proferida a formula do ca.-
aflauto pelos contratmentes, a mesma autoridade pode receber
qualquer impedimento te-gel, cumpridarnente provado e oppasto
por pessôa, competente,

Art. 14. O ifimpedimento do § 7° tombem poderá Ser opposto•
pela pessoa:de cujo consentimento depender um dos contralientes,
ainda 'que Aia tenha anteriormente consentido, mas o seu con-
sentimento pólo ser supprido na forma da legislação anterior.

Art. 15. Os outros impedimentos só poderão ser oppostos pelos
ascendentes; ou descendentes, pelos parentes ou afiles dentro do
segundo grão de una dos coutralientee.

Art. 16. ,:gxpeptuados os impedimentos, cuja prova espacial
estiver deelaMa nesta lei, todos os más serão prova,clos na
forma do prbe'eSsOicivil.
' Art. 17. A menor do 14 annos ou o menor de 16 só poderá
casar-se para evitar a imposição, ou o cumprimento de pana
criminal, e o jujz de orphãos podera ordenar a separação dos cor-
pos emqu int() %I nubente menor não completar a idade exigida
para o easamente, conforme o respectivo sexo.

Paragrapho uniao.A prova da neaessidade.de evitar a imposição
de pena criminal deve ser a confisrsão do defloramento, feita par
um dos contrahentes em segredo de justiça, na forma do art . 8,
Ines ouvida a outra parte, ou os seus representantes legitimes.

Art. 18. O maior de 16 annos ou a maior de 14, menores de
21 anum, são obrigados a obter antes do casamento o consenti-
mento de ambos os paes, -si forem casados, ou, no caso de diver-
gencia entre elles, ao menos o do pae. Si, porém, elles não
forem casados, e o centralmente não tiver sido reconhecido pela
pae, na forma. do § 1°. do art. 8°, bastará o consentimento do
mãe.

Art. 19. Em qualquer dos casos de impediment legal oppor-
tuna mente opposto por pessoa competente o aliciai entregará a
declaração do art. 11 aos contralmentes, ou aos seus procura-
dores, que poderão promover no foro commum a prova contraria
á do impediente, á revelia deste, si não for encontrado na resi-

' depois:indicada na mesma declaração, assim como a sua respon-
sabilidade criminal, si houver logar para ella, e a civil pelos
darnnos, que tiverem soffrido resultantes da opposição.

-Art. 20. Os paes, tutores ou curadores dos menores ou ia-
terdietos poderão exigir do noivo ou da noiva do seo

 menores, 

pu-
pillo, ou curatellado, antes de consentir no casamento, certidão
de vaccina e exame .medico, attestando que não tem lesão, que
.ponha em perigo proximo a sua vida, nem soffre molestia in-
curavel, ou transmissivel por contagio, ou herança.

Art. 21. As mesmas pessôas tambem poderão exigir do noivo
da filha, pupilla, ou curatellada:

§ 1. 0 Folha corrida no seo domicilio actual e n'aquelle, em
que tiver passado a mor parte dos ultimos dons annos, si
mudou-se d'elle depois de pubere.

•g 2.° Certidão de isenção de serviço publico, que o sujeite a
domicilio necessario incerto e por tempo indeterminado.

No caso porém mUste 2° é permittido o recurso do suppri-
mento do consentimento das passôas, que podem recusai- o.

Art. 22. A autoridade que presidir ao casamento, pôde dis-
pensar a publicação de novos proclamas, si a prescripção dos
primeiros, nos termos do art. 3°, se houver conSumniado dentro
dos ultimes doze mezeS.

. • CAPITULO IV

DA CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO

Art. 23. Habilitados OS eontrahentes e com a certidão do
art. 30 pedirão á autoridade que tiver de presidir ao casamento,
a designação do dia, hora e togar da celebração do mesmo.

Art. 24. Na _feita do designação de outro togar, o casamento
tie' fará na casa das audiencias, 'durante o dia e a portas abertas,
na presença; pelo menos, de duas testemunhas, que podem ser
parentes dos contrahentes, ou em outra casa publica ou parti-
cular; a aprazimento das partes, si uma deltas não poder saliir
da sua, ou nãaparecer inconveniente áquella autoridade a de-
signação do loeiar desejado pelos contrahentes.

Art. 25. Quando o casamento for feito em casa particular,
esta deverá conservar as portas abertas, durante o acto, e as
testemunhas serão tres ou quatro, si um ou ambos os contra-
hentes não souberem escrever.
' Art. 26. No dia, hora o togar designados, presentes as partes,

ás testemunhas e o official do registro civil, o presidente do acto
lerá em voz clara o intelligivel o art. 7 0 e depois de perguntar
a cada um dos contrahentes, começando da mulher, si não tem
algum dos impedimentos do mesmo artigo, si quer casar-se com
o outro por sua livre e espontanea, vontade, e ter de ambos res-
posta affirrnativa, convidal-os-ha a repetirem na mesma ordem,
e cada um do per si, a formula legal do casamento.

Art. 27. A formula è a seguinte para a mulher : 4 Eu F. re-
cebo a vós F. por meu legitimo marido, emquanto vivermos.»
E para, o homeni : «Eu F. recebo a' vós F. por minha legitima
mulher, eminente vivermos.»

•

Art. 28. Repetida a formula polo segundo tontralmente, o
presidente responderá do pé : «E eu F. como juiz (tal ou tal)
vos reconheço e declaro legitimamente casados, desde esto
momento.»

Art. 29. Em seguida o official do registro lançará no re-
spectivo livro o acto do casamento nos termos seguintes com as
modificações que o caso exigir : «Aos	 de	 do
ás	 horas da	 em casa das audiencias do juiz
presentes o mesmo juiz commigo (Alojai effectivo (ou ad hoc) e as
testemunhas F. e F. (tantas quantas forem exigidas conforme o
caso) receberam-se em matrimonio F (exposto, filho de F. ou de
F. e F. si for legitimo ou reconhecido) com 	 annos de idade,
natural de	 residente em	 e F (com as mesmas
declarações conforme a filiação) com	 annos de idade, natural
de	 residente em	 os quaes no mesmo acto de-
clararam (si este caso se der)que tinham tido antes do casamento
os seguintes filhos: F. com	 annos de idade, F. com annos do
idade, etc. (ou um filho ou filha de Amo F, com	 annos
idade) e que são parentes (si o fwern) no 3° grao (ou no 4° gráo
duplicado) da linha collateral. Em firmesa do que eu F. lavrei
este acto que vai por todos assignado ou pelas testemunhas
F. e F. a rogo dos contrahentes, que não sabem ler nem
escrever.

Paragrapho unico. Nesse acto as datas e os numeres serão
escriptos por extenso e as testemunhas declararão ao assignar-se
idade e profissão e a residencia, cada urna de per si.

Art. 30. Si um dos contralmentes tiver manifestado o seu
consentimento por escripto, o termo tambem mencionará esta
circumstancia e a rasão della.
• Art. 31. Tombem se mencionará nesse termo o regimen

casamento, com declaração da data e do cartorio, em cuias notas
foi passada a escriptura antenupcial, quando o regimen não fôr 1
o commum, ou o legal estabelecido nesta lei para certos coa=
jug,es.

Art. 32. Si no acto do casamento algum dos contrahentesè
recusar repetir a formula legal, ou declarar que não se casa
por sua vontade espontanea, ou que está, arrependido, o presi-
dente do acto suspendel-o-ha irnmediatamente, e não admittirá
retractação naquelle dia.

Art. 33. Si o centralmente recusante, ou arrependido fôr mu-
lher e menor de 21 annos, não sua recebida a casar com o outro
centralmente sem quo este prove que ella está, depositada em
logar seguro e fora da companhia da pessda, sob cujo poder ou
administração se achava na data da recusa ou arrependimento.

Art. 34. No caso de rnolestia grave de um dos contrahentes,
o presidente do acto será obrigado a ir assistil-o em casa do
impedido, e mesmo á noute, comtanto que, neste caso, além das
duas testemunhas exigidas no art. 24 assistam mais duas que
saibam ler e escrever e sejam maieres de 18 annos.

Art. 35. No referido caso a falta, ou o impedimento da auto-
ri l.ade competente para presidir ao casamento será supprida por
qualquer dos seus substitutos legues, e a do oficial do registro
civil por outro ad-hoc, nomeado pelo presidente, 00 termo avulso
lavrado por aquelle será lançado no livro competente no preso
mais breve possivel.

Art. 36. Quando algum dos contratantes estiver em imminento
risco de vida, ou fôr obrigado a ausentar-se precipitadamente
em serviço publico, obrigatorio o notorio, o oficial do registro,
procedendo despacho do presidente, poderá, á vista dos docu-
mentos exigidos no art. 1 0 e independente dos proclamas, dar
a certidão de que trata o art. 3.0

Art. 37. No primeiro dos casos do artigo ruitecedente, si os
contruhentes não puderem obter a presença da autoridade com-
petente para presidir ao casamento, nem de algum dos seus
substitutos, poderão celebrar o seu em presença de seis teste-
munhas maiores de 18 annos, que não sejam parentes em grão
prohibido do enfermo ou que não o sejam mais delia do que do,
outro contrahente.

Art. 38. Essas testemunhas, dentro de 48 horas depois do
acto, deverão ir apresentar-se á autoridade judiciaria mais
proxima para pedir-lhe que tome por termo as suas declarações.

Art. 39. Estas declarações devem afirmar:
§ 1. 0 Que as testemunhas foram convocadas da parte do en-

fermo.
§ 2.° Que este parecia em perigo de vida, mas em seu juizo.
§ 3.° Que tinha filho do outra contrahente, ou vivia concu-

binado com elle, ou que o homem havia raptado, ou deflorado a
mulher.

§ 4. 0 Que na presença deltas repetiram os dons as formulas do
casamento, cada qual por sua vez.

Art. 40. Autoado o pedido o tomados os depoimentos, o juiz
proc:dera ás diligencias necessarias para verificar si os contra-
hentes podiam ter-se habilitado, nos termos do art. 1°, para
casar-se na forma ordinaria, ouvindo os interesssados pró e
contra, que lhe requererem, dentro de 15 dias.

Art. 41. Terminalas as diligencias e verificada a idoneidade
do t contralientes para casar-se um com o outro, asSiin o decidirá,
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•si fôr magistrado, ou remetterá ao j uiz competente para decidir,
.0 das decisões deste poderão . as partes aggravar de petição ou
instrumento.	 ...

Art. 42. Si da decisão não houver recurso, ou logo que elle,
-passe em julgado, apezar dos recursos que lhe forem o ppostos,
o juiz mandará registrar a sua decisão no livro do registro dos
casamentos.	 •	 .	 ,

Art. 43. _Este registro .fará retrotralfir os effeitos . do casa-
mento, em relação ao estado dos conjuns á data da celebração,
e em relação aos .. filhos communs à'. data do nascimento, si
nascerem viaveis..	 •
• Art. 44. Em caso urgente e de força Maior, em que iam dos
contrahentes não possa transportar-se ao legar da residencia, do
outro, nem demorar o casamento, poderá o noivo impedido fa- •
zer-se representar no acto por um procurador bastante e especial
para receber can seu nome o outro contraliente, cuja designação
certa deverá s7r feita mo instrumento da procuração.

Art. 45.- O estrangeiro, residente fora, do Brasil, não poderá
casar-se nelle com brasileira por procuração, sem provar
que R sua lei nacional admitte a validade do casamento feito
por esto meio..

Art. 46. Quando os contrahentes forem parentes dentro do
30 gráo civil, ou do 4° grão duplicado, o seu parentesco será de-
clarado no registro de que trata o art. 29, e nos attestados.das
testemunhas, a que se refero o § 4° do art. 1. 0	•

CAPITULO V

DO CASAMENTO DO 3 BRASILEIROS NO ESTRANGEIRO E DOS ESTRAN-
GEIRO3 NO BRASIL

• Art. 47. O -casamento dos brasileiros no estrangeiro deve ser
feito do accordo. , com as disposições seguintes :

§ 1 .° Si ambos ou um só dos- contrahentes é brasileiro o casa-
mento póde ser feito na fôrma usada no paiz onde fôr celebrado.

§ 2. 0 Si ambos os contralientes forem brasileiros podem
tambem casar-se na fôrma da lei nacional, perante o agento
diplomatico, ou consular do Brasil.

§ 3•° 03 casamentos de que trata o páragrapho antecedente
estão sujeitos . ás formalidades . o aos impedimentos iprevistós
nesta lei, os quaes serão devolvidos ao conhecimento do poder..
judicial do Brasil, e só depois de solvidos por elle, se.considerarão
levantados onde foram oppostos.

§ 4.0 Os mesmos casamentos devem sér registrados no Brasil -
à vista dos documentos de que - trata o art. 1 0,4res: mezes depois
de celebrados, ou um inez depois que os conjuges ou, ao menos,
um delles voltar ao paiz.

Art. 48. As disposições desta lei relativas ás causas de impe-
dimento e ás formalidades preliminares são applicaveis aos
casamentos de estrangeiros celebrados no Bra.zil.

CAPITULO VI

DAS PROVAS DO CASAMENTO

Art. 40. A celebração do'.casamento contraia° nó Brazil,
depois do estabelecimento do registro civil, deve ser provada por
certidão ext rahida. do mesmo registro, mas, provando-se a'perda
deste, é admissivel qualquer outra especie de prova.
'Art. 50. 'Os casamentos contrallidos antes do estabelecimento

d'aquelle registro,'devem ser provados por certidão' extrahida
dos livros parochiaes respectivos, ou na falta destes, por qual-
quer outra especie de prova legal. .. 	 :	 t

Art. 51. Ninguem Ode, porém, contestar o casamento de pes-
sôas fallecidas na posse d'esse estado, em prejuízo dos filhos das
mesmas pessôis , salvo provando, por certidão extrahida do
registro civil ou dos livros parochiaes, que alguma deltas era
casada com outra pessoa.-
' Art. 52. O casamento contrahido -em paiz estrangeiro poderá
provar-se por qualquer dos meios legaes, admittidos no mesmo
paiz, salvo o caso do § 2° do art. 47, no qual aprova deverá ser
reit na fôrma do § 4° do mesmo artigo. .

Art. 53. Quando fôr contestada a existencia, do 'casamento,
e lorem contradictorias e equivalentes as provas exhibidas de
parto a parto, a duvida será resolvida em favor do mesmo casa-
mento, si os conjuges questionados tiverem vivido, ou viverem
na posso desse estado. 	 t	 •

Art. 51. Quando houver indicios de que, por culpa ou fiando
do official, o acto do casamento deixou de ser inscripto no livro
do registro, os conjuges poderão provai-o pelos meios subsidiados
admittidos para suprir a falta- do registro dos actos do estado
civil.

Art. 55. Quando a prova da celebração legal do um casamento
resultou de um processo judicial, a inscripção do jul,gadd no re-

spectivo registro produzirá, quer a respeito dos comug•es, quer
dos filhos, todos os effeitos.civis, desde a data da celebração do
mesino casamento.

CAPITULO VII

DOS EFFEITOS DO.CASAMENTO

Art. 56. São effeitos do casamento
§ 1. 0 Constituir familia legitima o legitimar os filhos ante-

riormente havidos do um dos contrahentes com o outro, salvo
si um destes ao tempo do nascimento os da concepção dos mesmos
filhos, estiver casado com outra pessoa. 	 " •

§ 2. 0 Investir o marido da representação legal da familia e
da administração dos bens conimuns, e daquelles que,' por con-
tracto ante-nupcial, devam ser administrados por elle. -

§ 3.° Investir o marido do direito de fixar O domicilio da fami-
lia, de autorizar a profissão da mulher e dirigir a educação dos

_filhos.	 ,,
§ 4° Conferir á mulher o direito de usar do nome da familia

do marido e gosar das:suas honras e (tácitos, que pela legiSlação
brasileira se possam communicar a eln. 	 '-

g 5.° Obrigar o marido a sustentare defender a mulher o 03
filhos.

§ 6. 0 Determinar os direitos e deveres reciprocos, na fôrma da
legislação - civil,' entre o marido o a mulher e entra eitos e 03
filhos. •

- Art. 57. Na falta do contracto antenupcial, os bens dos con-
juges são presumidos communs, desde o dia seguinte ao do casa-
mento, salvo si provar-se que o matrimonio não foi consummado
entre cites.	 .
- -Paragrapho unico. Esta prova não será admissivel quando tive-
rem filhos anteriores ao casamento ou forem concubinados antes
delle, ou este houverSido precedido do rapto.

Art. 58. Tamboril não haverá communhão do bens
§ 1:° Sia mulher fôr menor de 14 annos ou maior de 50. -
§ 2.° Si o marido .fôr menor dé 10 ou maior de GO.

•§ 3.° Si os conjuges forem parentes dentro do 3' gráo civil ou
do 4° duplicado.

§ 4.° Si o casamento fôr contrahido com infracção do § 11 ou
do § 12 do art. 7 0 ainda que neste caso tenha precedido licença
.do Presidente da Relação do respectivo districto.

. Art. 59. Em cada. um dos casos dos §§ do artigo antece-
dente, todos os bens da mulher, presentes e futuros, : serão consi-edievrial d. os dotaes, e como taes garantidos na fôrma do direito

Art. 60. A faculdade conferida pela segunda parte do artigo
27 do codigo commercial, á mulher casada para hypothecar ou
alhear o seu dote, él restrieta ás que, antes do casamento, já
eram commerciantes. 	 . •	 . ,

CAPITULO VIII

DO CASAMENTO NULLO E DO ANNULLAVEL

Art. 61. E' multo e não produz effeito em relação aos contra-
hentes, nem em relação aos filhos, o casamento feito COM :nfra-Não do3 §§,1 0 a, 40 do art.-7.°

Art. 62. A declaração d'essa nullidade póle ser pedida por
qualquer pessoa, que tenha interesse nella, ou ex-officio peloorsgão do ministerio publico.	 , •	 .
, Art. 63. E' annullavel o casamento contrahido com infracção
de qualquer dos §§ 5° a 8° do art. 70 .	 . .

Art. 64.. A annullaçio do casamento por coacção de uni dos
conjuges só pôde ser podida pelo coicto dentro dos seis meies
seguintes á data, em que tiver cessado' o sou estado de coacção.

Art. 65. A annullação do casamento, feito por pessoa ine Paz
de. consentir; só pode ser promovida por ella mesmo, quando setornar capaz, ou por seus representantes legaes nos sais mezeá
seguintes ao casamento, ou ,pelos seus herdeiros dentro de igual
preso, depois de sua morte, si esta se verificar, continuando a
incapacidade. -

Art. 66. Si a pessoa incapaz tornar-se capaz depois do casa-
mento e ratificai-o, antes deite ter silo annullado, a sua rati-
ficação se retrotraliirá á data do mesmo casamento. 	 •

Art. 67. A annullação do casamento feito com infracção do
§ 7° do art. 70 só pôde ser pedida pelas pessoas que tinham
o direito de consentir o não assistiram ao acto, dentro dos tres
mezes seguintes á data em que tiverem conhecimento do casa-

!	 . •mento.
 68. A annullação do casamento de menor de 14 annosou do menor de 16 annos só pólo ser pedida pelo proprio conjiwe

menor até seis mezés depois de attingir áquella idade, ou peros
Seus representantes le„•raes ou pelas pessoas mencionadas no.
art:'14, observada a ordem em que são mencionadas, até seismezes depois do casamento. 	 .t.

Art. 69. Si a annullação do casamento fôr polida por terceiro
fica silvo aos conjuges ratitical-o quando attingirem a idade
exigida no § 8° do art. 7°, perante o official do registro civil,' e
a ratificação terá effeito : retroactivo, salva a disposição do (til:§§ 1 0 e 2.°
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Art. 70. A annullação do casamento não obsta a legitimidade
do filho concebido na constando, dello.

Art. 71. Tombem será annullavel o casamento quando um dos
'cOnjuges houver consentido nelle par erro essencial em que
estivesse a respeito da pessoa do outro.

Aut. 72. Considera-se erro essencial sobre a pessoa do outro
conjugo:

§ 1. 0 A ignorancia do seu estado.
§ 2.° A ignorando, de crime inafiançavel e não prescripto,

cornmettido por elle antes do casamento.
§ 3. 0 A ignorancia de defeito physico irremediavel e anterior,

como a impotencia, e qualquer molestia incuravel ou transinis-
sivel por contagio ou herança.

Art. 73. A annullaçãOdo casamento nos casos do artigo an-
tecedente só pode ser pedida pelo outro conjugo dentro de dous
annos, contados da data deite.

Art. 74. A nullidade do casamento não pode ser -pedida
ex-officío, depois da morte de uni dos c,onjuges.

Art. 75. Quando o casamento nullo ou annullavel tiver sido
c,ontrahido de boa fé, produzirá os seus effeitos civis, quer em
-relação aos conjuges, quer em relação aos filhos, ainda que estes •
-fossem havidos antes do mesmo casamento. Todavia, si só um
dos conjuges o tiver contrahido de boa fé, o casamento só produ-
zirá effeito em favor deite e dos filhos.

Art. 76. A declaração da nullidade do casamento será pedida
por acção summaria e independente de conciliação.

Art. 77. As causas de nullidade ou annullação do casamento
e de divorcio movidas entre os conjuges, serão precedidas de unia
petição do autor, documentada quanto basto, para justificar a se-
paração dos conjuges que o juiz concederá com a possivel brevi-
dade.
' Art. 78. Concedida, a separação, a mulher podorá pedir os ali-
mentos provisionaes, que lhe serão arbitrados, na forma do di-.
reito civil, mesmo antes da conciliação.

Art. 79. Quando o casamento fôr declarado nullo por culpa de
um dos conjuges, este perderá todas as vantagens havidas do ou-
tro e ficará no obstante obrigado a cumprir as pro:nessas, que
lhe houver feito no respectivo contracto antenupcial.

CAPITULO 1K

DO DIVORCIO

Art. 80. A acção do divorcio só compete aos conjuges e ex-
tingue-se pela morte de qualquer Welles.
• Art. 81. Si o conjugo a quem competir a acção fôr incapaz de
exercel-a, poderá ser representado por qualquer 'dos seus ascen-
dentes, descendentes ou irmãos, e na falta deites pelos parentes
mais proximos, observada a ordem, em que F.-ão mencionados
neste artigo.

Art. 82. O pedido de divorcio só pôde fundar-se em algum dos
seguintes motivos

§ 1.° Adulterio.
§ 2. 0 Sevicia ou injuria grave.

• § 3.° Abandono voluntario do domicilio cdnjugal e prolongado
por deus amuos continues.

§ 4.° Mutuo consentimento dos conjuges si forem casados ha
mais de dous annos.

Art. 83. O adulterio deixará de ser motivo para o divorcio:
§ 1. 0 Si o réo fôr a mulher e tiVer sido violentada pelo adul-

tero.
§ 2.° Si o autor houver concorrido para que o rês) o commet-

te,sse.
§ 3.° Quando tiver sobrevindo perdão da parte do autor.

-Art. 84. Presume-se perdoado o adulto-rio quando o conjugo
innocente depois de ter conhecimento deite houver cohabitado
com o culpado.

Art. 85. Para obterem o divorcio por mutuo consentimento
deverão os conjuges apresentar-se pessoalmente ao juiz levando
asna petição escripta por um e assignada por ambos, ou ao seu
rogo si não souberem escrever, e instruida com os seguintes
documentos :

§ 1. 0 -A certidão do casamento.
§ 2.° A declaração de todos os seus bens o a partilha que

houverem concordado fazer deites.
§ 3.° A declaração do accordo que houverem tomado sobre a

posse dos filhos menores si os tiverem.
§ 4. 0 A declaração da, contribuição, com que cada um deites

concorrerá para a criação e educação dos mesmos filhos, ou da
pensão alimenticia do marido á mulher, si esta não ficar com
'bens snfilcientes para manter-se.

§ 5. 0 Traslado da nota do contrato antenupcial, si tiver
havi lo

Art. 86. Recebidos os documentos referi-los e ouvido; se-
paradamente os dons conjuges sobre o motivo do divorcio pelo
juiz,. este fixar-lhes-ha um praso nunca mentir de 15 dias nem
maior de 30 para, voltarem a ratificar ou retractar o seu
pedido.

Art. 87. Si findo esto preso voltarem ambos a ratificar o
pedido, o juiz, depois de fazer autoa,r a petição com todos os
documentos do art. 85, julgará por sentença o accordo no pra.,so
de duas audiencias e appellará ew-officio. Si ambos 03 conjugas
retractarem o pedido, o juiz restituir-lhes-ha todas as peças
recebidas, o si somente um deites retractar-se, a este entregará
as mesmas peças na presença do outro.

Art. 88. O divorcio não dissolve o vinculo conjugal, mas
autorisa, a separação indefinida doe corpos e faz cessar o reginien
dos bens como si o casamento fosse dissolvido'

Art. 89. Os conjuges divorciados podem reconciliar-se em
qualquer tempo, mas não restabelecer o regimen dos bens, que
uma vez partilhados, serão administrados e alienados sem de-
pendencia do autorisaçã,o do marido ou outhorga da mulher.

Art. 90. A sentença do divorcio litigioso mandará entregar os
filhos communs e menores ao conjugo mnocente o fixará a quota
Cano que o culpado deverá concorrer para educação d'elles, assim
como a contribuição do marido para sustentação da mulher, si
esta fôr iunocente e pobre.

Art. 91. O divorcio dos conjugas que tiverem filhos communs
não ~Mia o doto que continuará sujeito aos onus do casa-
mento, mas passará a ser administrado pela mulher, si ella fôr
o conjuge innocente. Si o divorcio fôr promovido por mutuo con=
sentimento, a administração do dote será regulada na conformi-
dade das declarações do art. 85.

Art. 92. Si a mulher condemnada na acção do divorcio conti-
nuar a usar do nome do marido, poderá ser accusada por esto
como incursa nas penas dos art. 301 0 302 do Cotligo

CAPITULO X	 "

DA onsoLrção DO CASAMENTO

Art. 93. O casamento valido só se dissolve pela morte de um
dos conjuges, e neste caso proceder-se-ha a respeito dos filhos e
dos bens do casal na conformidade do direito civil.

Art. 94. Todavia si o conjugo fallecido for o marido, e a
mulher não for binuba, esta lho succederá nos seus direitos sobre
a pessoa e os bens dos filhos menores, emquanto se conservar
viuva. Si, porém, for binuba, não será admittida s a administrar
os bens deites, nem como tutora ou curadora.

CAPITULO XI

DA POSSE DOS FILHOS

Art. 95. Declarado nullo ou annullado o casamento sem
culpa de algum dos contrahentes, o havendo filhos communs,
mão terá o direito á posse das filhas, eniquanto não ferem eman-
cipadas, e á dos filhos até complet iram a idade de 6 ai nos.

Art. 96. Si
'
 porém, tiver havido culpa de um dos contralien-

tes, só ao outro competirá a posse dos filhos,salvo si o culpado
for a mãe, que ainda neste caso poderá conserva i.-o3 comsigo
até a idade de 3 manos sem distincção de sexo.

Art. 97. No caso do divorcio observar-se-ha o disposto nos
arts. 85 e 90 de accordo com a clausula final do artigo antece-
dente.

Art. 98. Fica sempre salvo aos paes concordarem particular-
mente sobre a posse dos filhos, como lhes parecer melhor em
beneficio destes.

CAPITULO XII

• DISPOSIOES PENA ES

Art. 99. O pae ou a mão, que si casar com infracçSo do g 90
do art. 70 perderá em proveito dos filhos duas terças partes
dos bens, que lho deveriam caber no inventario do casal, si o
tivesse feito antes do seguinte casamento, e o direito á adminis-
tração e ao usofructo dos bens doemesmos filhos.

Art. 103. A mulher, que se casar com infracção do § 10 do
mesmo artigo, não poderá fazer testamento, nem communicar
com o marido mais de uma terça parte de seus bens, presentes
e futuros.

Art. 101. O tutor ou o curador, culpado de infracção do § 11
do citado art. 70, será obrigado a dar ao conjugo do pupillo ou
curateliado quanto baste para igualar os bens daquelle aos
deste.

Art. 102. Na mesma pena do artigo antecedente, incorrerá
o juiz, ou o escrivão culpado da infracção do § 12 do mesmo
art. 70 e bem assim na de perder o cargo com inlia,bi Mação
para exercer outro durante 10 annos.

Art. 103. A lei presume culpado o tutor, o curador, o juiz e
o escrivão, nos casos dos §§ II e 12 do art. 7•0

Art. 104. O &Mal do registro civil que publicar proclamas
sem asitorisação de ambos os contrahentes, ou der a certidão do
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art: 3° sem lho terem sido apresentados os documentos exigidos
pelo art. 1°, ou pendendo impedimento ainda não julgado im-
procedente, ou deixar do declarar os impedimentos, que lhe fo-
rem apresentados, ou que lhe constarem com certeza o puderem
Ser oppostos por elle ex-officio, ficará sujeito á multa tio
20$000 a 200$000 para a respectiva municipalidade.	 • ;.

Art. 105. Na mesma multa incorrerá o juiz, que assistir ao
casamento, antas do levantados os impedimentos oppostos contra .
algum dos contmlientes, ou deixar de recebel-os quando op-
portunamento offeracidos, nos termos do art.,13, ou de oPpol-os
quando lho constarem ou . deverem ser Opostos ex-ollicio,
ol recusar-se a assistir ao casamento sem motivo justificado. -
'.Art. 103. Si o casamento fôr declarado anilo, ou annullado
ou deixar do effectuar-se por culpa do juiz, ou do official do re-
gistro civil, o 'culpado pudera. o -seu togar e ficará durante
10 manos • inhjikido do exercer qualquer outro cargo 'publico,
ainda mesmo gl'atuito.

Art. 107. As penas comminadas neste capitulo Sera° appli-
cadas sem prejuiso das que pelos respectivos delictos estiverem
comminadaS no Código Criminal o no Decreto n. 0386 de 7 de
marçoe do 1888.	 .

CAPITULO XIII

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 108. Esta lei começará a ter execução desde o dia 24 de'
maio do 1890, e desta data por diante só serão : consi-
derados validos os casamentos celebrados no Brazil si o forem do

• accÓrclo com :IS suas disposições. 	 ' • ,
Paragrapho unico. Fica em todo easo salvo aos contrahontes

observar, antes ou depois do casamento civil, as formalidades o
coremonias prescriptas.para celebração do matrimonio pela. re-
ligião delles. .

Art. 109. Da mesma data por diante todas as causas matri-
moniaes ficarão competindo exclusivamente à jurisdicção civil.
As pendentes, poréin, continuam o seu curso regular, no fôr° .
oeclosiastico.

'Art. 110. Emquanto hão forem creados os togares de official
r rivativo do registro civil, o do juiz dos casamentos, as funcções
daquelle serão exercidas pelos escrivães de paz na forma do
Decreto n. 9886 de 7 do março de 1888, o as deste pelo respectivo
I° juiz do paz; quanto à presidencia do acto, o quanto ao conhe-
cimento dos impedimentos pelo juiz de direito das cornarem
geraes, ou pelo juiz especial de orphãos, nas comarcas onde o
houver, ou pelo da livara onde houver mais de um.

Art. .111. Os impedimentos a que se refere o art. 47 @ 3° serão
decididos pelo juiz do domicilio do impedido, antes do sahir do
Brasil, e si elle houver sahido ha mais de dous annos, ou não
tiver deixado um domicilio notorio, serão decididos pelo juizde
orphãos da 1° vara da Capital Federal. -

Art. 112. Ao juiz de direito da comarca ou ao de orphãos`
conforme as distincções estabelecidas no art. 110, compete •o
conhecimento das causas do nullidade ou annullaçao do casa-
monto e as do divorcio litigioso, ou'amigavel.'

Art. 113. Para as causas do artigo antecedente nãO' haverá
alçada, nem ferias forenses, e as do annullação do casamento o
do divorcio serão ordinarias.
. Art. 114. Nas causas do divorcio,, movidas nos termos do

art. 81, será, sempre ouvido o curador de "orphãos.	 •	 -„	 .
Art. 115. Nas causas de annullação do casamento o juiz no-

meará um curador especial para defender a validade deite até a
appellação inclusive. ESse curador porceberá, os mesmos emolu-
mentos o bonorarios taxados para os curadores dos. orphãos
pelos arts. 90 o 91 do Decreto n. 5737 de 2 do setembro de 1874.

Art. 116. As sentenças que decidirem a nullidacle ou a annul....,
lação •do casamento, ou o divorcio serão averbadas na casa das
obaervações do respectivo registro civil, pelo official deste ou
pelo secretario da Camara Municipal, conforme as hypotheses
previstas no art. 24 do - Deereto . n. 9886.
- Art. 117. Á a,verbação o fará no casos de nulliclade ou
annullação do casamento do seguinte modo : « Declarado nullo
(ou annullado) por , sentença do	 de	 de	 do juizo
(escrivão F.) confirmada por acordão de 	 de	 de
do Tribunal.— Appellação a. 	 (Escrivão F.) e mattatis ;nu-
tandis, para as • sentenças de divorcio.

Art. 118. Antes de averbadas no registro civil, as referidas
sentenças não produzirão effeito contra terceiros.

Art. 119. Quando o casamento fôr impedido ou o impedimento
levantado em virtual° do confissão feita nos termos do art. 8° ou .
do paragraplao uniu) cio art. 17, a parto intere.ssada em fazer ou
impedir o casamento poderá haver vista della no cartorio, e recla-
mar perante o Juiz, no.1 0 caso contra o impedimento o no 2° con-
tra o levantamento delle,e sendo indeferido, aggravar cio 'petiçãO
na fórma do @ 12 do art. 14 do Decreto n. 143 de 15 de março
do 1842.
' Art. 120.- NO outros casos de impedimento caberá contra as
decisões do juiz o recurso de aggravo do petição ou do instru-
mento, conforme a distancia do juizo ad quem.

Art. .121. O cariciai do registro terá mais um livro, que poderà
ser menor que o dos casamentos, mas de verá ser aberto e encer-
rado como este, para o registro dos editaes dos proclamas, na
fórma, do art. 6.0

Art. 122.. O Juiz de Paz perceberá por assistir ao casamento 2$
si fôr celebrado na casa das audiencias, ao dobro, além da con-
dução; si fel' fóra. O official do registro perceberá 'metade da-
guano salario e a mesma conclucção por inteiro., inctuido nah seu
salario o custo do termo do casamento.-
- Art. 123.. Além daquelle salario o officio.' do registro perce-

berá de cada registro dos termos lavrados na conformidade do
art. 35, das- sentenças a que se referem os arts. 42 e 55, dos
prégõos de edital dos proclamas, das certidões, de habilitação dos -
contrahentes ou, da apresentação do impedimento, e das aver-
bações a que 53 refere °a-art. 116, 1$000 reis por cada acto.

Art. 124. Os demais actos do Juiz de Paz, ou do- official do re.:
gistro, relativos ao casamento, que não estiverem taxados no re-
gimento de. custas, ou no Decreto n..886, serão gratis, o . os.
mesmos do artigo antecedente também serão, no caso do art. 40'
do referido Decreto.

-Art. 125. Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos .Negocios da Justiçai,

assina o faça executar. 	 -	 -
Sala das sessões cio Governo Provisorio da Republica-dos Es-

tados Unidos do Brazil, 24 de janeiro de 1890, 2° da Republica.
—MANOEL DEODORO DA FONSECA.-211. Ferraz-. de Campos Salles.
—Demetrio Moles Ribeiro.—Aristides da Silveira Lobo.—Ruyt
Barbosa.: h.Be .njamin Constant Botelho de Magalhães.— Eduardo.
1Vandenhol

DECRETO N. 176— DE 24 DE JANEIRO DE 1890

Declara a entramo ia dá comarca dá S. Felix, marca o vencimento do reSpctivo
proniotor publico e orca o logar de juiz municipal e de orplaos no termo do
mesmo nome, no estado da Bailia

- O chefe de Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos
do Brazil decreta :,	 •

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Ferraz de Campos Salles.

"
DECatETO N. 177—DE 24 DE JANEIRO nu 18 90
 .

Declara. :especiaos as comarcas do Guaratinguetá, Itatiba, Cacapa,v 'a e
Jundially, no estado de S. Paulo

O chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil,. de conformidade com a lei n. 2033 .do 20
do setembro de 1871, decreta:
'Art. 1.° São declaradas especiaes, nas condições do art. I°

da referida lei,' as comarcas de' Guaratinguetá; ltatiba, Ca-
.çapava e Jundiahy, no estado de S. Paulo.

Art. 2. 0 . Haverá em cada . uma das referidas comarcas una
juiz de direito o um, juiz substituto.

- .O Ministro o Socretorio de Estado dos ' Negocio. da Justiça
assim o faça executar. •	 .

Sala das sessões do Governo Provisorio, 24 do janeiro do
1890, 2,0 da Republica.

. DECRETO N. I79—DE 24 DE JANEIRO DE 1890
Mclara a entrancia da comarca do Muzambinho, no estado de Minis Gem.2s

e marca o vencimento do respectivo promotor publico
O chefe do Governo Provisorio da Republica dos EStados

Unidos do Brazil decreta :
Art.- 1.0 E' declarada de segunda entraneia a comarca de

Muzambinho, creacia no estado do Minas Goraes. pela lei n. 2637
de 30 do novembro de 1880.	 .

Art. 2.° O promotor publico da referida comarca terá o venci.:
Mento annual do 1:009$, sendo , 800$ de. ordenado o- 800$ do
gratificação.
- O Ministro e' Secretario de EStadá • dos Negoeios da, Justiça
assim o faça' executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 24 de janeiro de
1890, 2° da Republica.

Art. 1. 0 E' declarada do terceira entra.ncia' a comarca do
S. Falir, creada no estado da Bahia por acto de 14 do corrente.

• Art. 2.° O promotor -publico da 'referida comarca terá o ven-
cimento annual do 1:400$, sendo 800$ de ordenado e 600$ do
grati fica ção.

Art. 3.° Fica crendo o togar do juiz municipale de orphãos
no termo de S. Falis, ,do que se compõe a comarca do. mesmo
polue.	 ...•

O Ministro o Secretario de Estado dos Negocios da Justiça
assim o faça executar.

,Sala das sessões do Governo Provisorio, 24 de jánélro de 1890,
2° da Republica,.

MANoEdDEODORO DA FONSECA.

111. Ferraz de Campos Saltes.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Feria4 de CCOMOS Saile$.	 •
•
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Ministerio da Justiça

Por decretos de 24 do corrento
Foi declarado sem effeito o decreto de 22 de

novestabro do anuo proximo passado pelo qual
foi nomeado o cidadão Dr. Custodio Alves dos
Santos para o cargo de chefe de policia do
estado do Ceará.

Foram removidos OS juizes de direito:
Manoel Caetano de Oliveira Passos, da co-

marca de Porto Seguro, de 2a entriincia, para
a do S. Feliz, do 3a entãncia, ambas no es-
tado da Bahia ;

Joaquim Antonio de Souza Espinola, da co-
marca de Caeteté, de l a entrancia, para a de
Porto Seguro, do 2a entrancia, ambas no
mesmo estado ;

Francisco da Cunha Machado I3eltrão, da
comarca de Antonina e ,Morretes, de l a en_
traceja, no estado do Pararia, para a do lta
jahy, de 2a entrancia, no de Santa Catha-
ána.

Foram nomeados:
Chefes de Policia — Do estado do Minas Ge-

rabi, o bacharel Aristides de Araujo Maia ;
Da estalo do Ceará, o Dr. José Carlos da

Costa Ribeiro.
Juizes de direito — Da comarca de Caeteté,

de l a entrando, no estado da Bahia, o ba-
charel Fedido Jusliniano Ferreira Bastos ;

Da d Po do Imperial, de igual entrancia,
no estado do Goyaz, o bacharel Joaquim Foljó
do Albuquer mo Lins

Da do Antonina e Morretes, de igual en-
trancia, no estado do Paraná, o bacharel João
Antonio de Barros Junior

João Emilio de Rezende Costa, da co-
marca de Paracatti, de l a entrancia, para a
de Muzambinho, de 2a entrancia, ambas no
estado de Minas Geraes ;

Da comarca de Paranapanema, de l a en-
trancia, no estado de S. Paulo, o bacharel
Tliomaz Enrico Gomes.

Ministério dá, Guerra

Por decretos do 21 do corrente:

Foram promovidos ao posto de tenente-
general o tenente-general graduado Barão
de Miranda Reis o ao de marechal de campo
oS brigadeiros Carlos Ruin Filho e José de
Almeida Barreto.

Concedeu-se : •
A graduação do posto de tenente-general

ao marechal de campo Hermes Ernesto da
Fonseca ;

Ao tenente-general Visconde da Penha a
,eforrna que pediu do serviço do exercito,
!ontinuando, porém, no exercido de conse-
lheiro de guerra ;

Ao ex-cadete do exercito Alfredo de Lima
Albuquerque Mello as honras do posto de te-
rente do mesmo exercito, em attençie aos
lerviços que prestou no dia 15 de novembro
lo armo proximo passado.

Foram transferidos para o 50 regimento de
irtilharia de campanha -o coronel comman-
lante do 50 batalhão da mesma arma Fran-

cisco José Teixeira Junior o daquelle para
este batalhão o tenente-coronel commandante
Saturnino Ribeiro da Costa Junior.

— Por decretos de 22 tombem do corrente :
Foram nomeados:
O tenente-coronel do corpo de estado-maior

do l a classe Miguel Maria Girara para o
logar de director da fabriea do polvora da
Estreita

O tenente-coronel do referido corpo An-
tonio Alves Pereira Salgado para o , logar do
director do Arsenal de Guerra do estado do
Rio Grande do Sul ;

Concedeu-se ao brigadeiro Julio Anacleto
Falcão da Frota a exoneração que pediu do
togar de director do Arsenal de Guerra do
estado do Rio Grande do Sul.

— Por decretos de 24 ainda do corrente :
Foram promovidos nos corpos de engenhei-

ros e estado-maior de la classe, e na arma de
artilharia, com antiguidade de 7 do correate,
03 seguintes ofilciaes

CORPO DE ENGENHEIROS

A' tenente-coronel:
O tenente-coronel graduado Manoel Gomes

Borges, por antiguidade ;
A tenente-coronel graduado::
O major Cornelio Carneiro de Barros Aze-

vedo
A' major
O major graduado Henrique Augusto

Eduardo Martins, por antiguidade.
A major graduado:
O capitão 'José Aliplo de Macedo da Fon-

toura Costallat.

ESTADO MAIOR DE l a CLASSE

A tenente-coronel:
O major; José Felix Barbosa de Oliveira,

por serviços relevantes.
A majores:
Os capitães: Henrique Alberto Carlos, por

merecimento.
Jeronymo dos Santos Paiva, por antigui-

dade.
A capitães:
Os tenentes: Alfredo Candido de Moraes

Rego.
Antonio Gabriel do Moraes Rego, para o

quadro extranumerario.
A tenentes:
Os 200 tenentes de artilharia, Fendo Al-

aino Braga Cavalcante e Alexandre J03'S
Barbosa Lima.

ARMA DE ARTILHARIA

20 batalkio

A coronel:
O tenente-coronel commanclante Joaquim

Pinto Guedes, por merecimento,
Estado-maior

A tenente coronel:
O major Francisco da Rocha Callado, idem.
A major:
O capitão Percilio de Carvalho Fonseca, por

serviços relevantes.
Foram classificados no 8 0 regimento de ca

valiaria o major da mesma arma Thomaz

Alves e no 90 regimento o capitão Antonio
Borges de Atha,yde Junior, para o 30 esqua-
drão.

Concederam-se as honras do posto do bri-
gadeiro do exercito ao tenente coronel refor-
mado do mesmo oxercito João Pinheiro Gue-
des e as de major ao capitão honorario An-
tonio Emilio Voz Lobo.

SECRETARIAS DE ESTADO
to

Ministerio do Interior
TERCEIRA DIRECTORIA

Expediente do dia 21 de janeiro de IMO

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordens para que se paguem

A Monteiro Hime & Comp. a quantia do
765$640, proveniente da artigos forneci los
para a clonia do S. Bento, em junho ultimo;

A G. Leuzinger & Filhos a de 30$200, im-
portancia de objectos de expediente, forneci-
dos nos mozes de novembro o dezenbro findos
ao escriptorio do engenheiro das obras deste
ministeno

A Antonio Vieira Junior a de 22$100, em
que importaram as encadernações foi tas para
o Archivo Publico Nacional em dazemhro
findo.

Requerimentos despachada.;

Giovanni Troneoni.—Dirija-se ao Thosouro
Nacional.

Felismina Candida, de Souza Pimentel. —
Idem.

Ministerio da Justiça
Pela, Secretaria de Estado dos Nepcios

Justiça, em 23 da corrente, passou-se diploma
hal,' fitando o bacharel Alvaro Barbalho Uchda
.Cavalcanti Jun lcr ao cargo de juiz de direito.

Po:a Secretaria de Estado dos Negocios da
Justiça, em 24 do corrente, , passaram-so di-
plomas habilitando os bacharelo Antonio Da-
niel Tanajura Guimarães, Manoel Hedwiges
de Queiroz Vieira o Fernando do Siqueira
Cardoso ao cargo de juiz de direi'o.

Requerimento despachado
Dia 23 de janeiro de ISA

Bacharel João Nogueira Jagnaribe..-- Se-
gundo os documentos juntos, faltam 28 dias
para completar o quatriennio.

Ministerio da. Fazenda
Expediente dD dia 10 de janeiro de 1803

Concedeu-se o credito de 4:001$105 á The-
souraria de Fazenda do estado de S. Paulo,
para pagamento das dividas contempladas na
relação que acompanhou o officio de 20 de
dezembro ultimo, dirigido á Directoria Geral
da. Contabilidade.

— Communicou-se á Thesouraria de Fa-
zenda de Santa Catharina que ao engenheiro
José Bento da Cunha Figueiredo foi hoje paga,
no Thesouro Nacional, a divida de exereicios
findos na importancia de 212$ já ligai lada por
essa thesourarla.

Dia II
Autorisou-se a Thosouraria de Fazenda do

Paraná para pôr á disposição do encarregado
do fornecimento da commissio das Missões, a
quantia de 6:784á070, conforme requisitou o
Ministerio das Relações Exteriores, em aviso
de 7 do corrente.

Communicou-so á de Minas Gemes que o
Ministerio da Agricultura resolveu estender
até 31 de março proximo futuro os auxilios
que toem sido concedidos aos immigrantes es-
tabelecidos no nucleo colonial «Rodrigo
em Barbai:ima.



• Babbado •25 •
•Ministerio dos Negocias da Fazenda—Rio

de Janeiro, 23 de janeiro de 1890—Circular
tt. 7.

Ruy Barbosa, presidente do Tribunal do
Thesouro Nacional, transmitte aos Srs. inspe-.
atores das Thesourarias do Fazenda, para o do-
vido conhecimento e execução, o &meto n. 172
do 21 do corrente mez, e, em observancia do
disposto no art. 60 do mesmo decreto, lhes
ordena que romettam á Secretaria da Fa-
zenda, com a possivel brevidade, informações
circumstanciadas sobre o pessoal das mesmas
thesourarias e das diversas repartições que
lhes são subordinadas, com a declaração dos
nomes, idade, estado, tempo de serviço e de
classe dos respectivos empregados, mareio-
nando a data de todas as suas nomeações e
tudo quanto possa seeir para orientar a su-
perior administração no movimento e destino
dos funceionarios deste min'sterio.

Sem çre que se derem alterações no referido
pessoal, deverão os Srs. Inspectores comina-
meal-as iminediatamente á Secretaria da Fa-
zenda, sendo por telegramma, nas thesoura-
rias dos estados servidos pelo telegrapho, as
que procederem de obitos licenças e ausenaia
pralerigida. O que se lhes tem por muito re-
commendado.—Ruy Barbosa.

Ministerio da Marinha
Nesta data são concedidos dons meses de

licença ao aspirante Alfredo Stelling para
tratar de sua sande. — Communicou-se
Escola Naval e á Contadoria.

Na mesma data são nomeados :
O to tenente Francisco Cordeiro Pizarro

Gabizo para o lagar de ajudante da capiau ;ia
do porto deste estado. — Commun icou-ee á
capitania do porto e á Contadoria ;

O capitão de fragata Theotonio Coelho Car-
gueira Carvalho para exercer interinamente
os cargos de inspector do arsenal e capitão do
porto do estado do Pará. —Communicou-se ao
governador do estado do Pará, ao Quartel
General e A. Contadoria ;

O 10 tenente Frederico Corrêa • da Camara
para fazer parte da commissão encarregada
de organizar um projecto de reforma dos
arsenaes da Republica.

Foi nomeado João Gonçalves da Silva para
o logar de professor de primeiras letras da
escola d3 aprendizes marinheiros do estado
de Pernambuco.

1•nn•••n•nn

Expedienie do dia 23 de janeiro de 189)

Ao Quartel General, declarando que o 10
tenente Francisco José Fernandes Panema
deve passar a acamar o togar de lhe compete
na respectiva escala, ficando por isso elimi-
nado do quadro da reserva,visto estafelle ser-
vindo no Arsenal de Marinha do estado do
Pará desde abril do anuo passado.

— Idem, determinando que a concessão de
passagens aos ofilciaes da arrimada e classes
annexas continuará a ser regulada pelo de-
ereto i. 4013, de 9 de novembro de 1867, fi-
oando revogado o aviso n. 37, de 20 do no-
Vembro do anuo passado.

Ao cirurgião-mar, autorizando a con-
ceder a demissão pedida por José Gunezindo
Guimarães Milha, do togar. de alumno pen-
sionista do Hospital de Marinha, visto ter elle
completado o curso de medicina.

— A' Contadoria, mandando abonar aos
machinistas da armada, que requererem, a
importancia de vencimentos estabelecidos em
lei, afiin de fazerem novos uniformes, de ac-
córdo com o plano a que se refere o decreto
n. 155 A de 14 do corrente, e tornando esta
providencia extensiva aos °Moraes da armada
o ciasses annexas, que não foram promo-
vidos.

WAlt10 -41Pittatà.L— - '

Idem,parmittindo que o capitão de fragata
Manoel Augusto de Castro Menezes consigne
a seu procurador, no estado de Pernambuco,
a colgar de 1 de fevereiro vindouro emdeante
a quantia de 100$, deduzido de seus venci-
mentos.

Ao ministro plenipotonciario do Brasil
0r4atesitevidéo,,coramanicando que o ex-fiel
da can/lo1(31ra Taquary Libanio José Alves,
não tem direito a passagem do regresso a
esta capital, em consequencra de haver sido
despedido do serviço por motivo que o desa-
bono.

— Ao Miniderio da Fazenda, coramuni-
cando que a 20 do corrente o capitão-tenente
José Ramos da Fonseca foi exonerado do lagar
de ajudante da capitania do porto deste es-
taclo.—Fizeram se ,as communicações.

— A' Contadoria, determinando, afim de
ser abonada ao ex-operario de 3a classe da
ottict.na de calafates do Arsenal do Rio de Ja-
neiro Fioriano Jaze da Silva uma pensão
igual á metade do jornal de sua classe, de
conformidade com o art. 154, a 5 0 do regula-
mento de 2 de maio de 1874. —Commtuneou-se
á inspecção do arsenal.

— Ao Ministerio do Interior, remettendo a
conta dos serviços medicas prestados reto
20 eiturgião da armada Dr. Manoel Joaquim
dos Santos á população indigente do IMezio
de setembro a novembro ultimo na impor-
tando. de 2:000$000.

— Ao Ministerio da Fazenda, solicitando:
Ordens de pagamento, por conta das com -

tentes verbas de 1889, da quantia de 7 :60
imporiancia das °aratu provenientes de oras
fornecidas á Bibliotheea de Marinha e serviços
prestados pela companhia City Improcements,
em dezembro ultimo e- de enterrame .tos de
praças no tnez de outubro do anuo passado.

Que seja transferida da Thesourana
Fazenda, da Bahia para a de Sergipe a quantia
de 51$064, do metano feito pelam-praça João
Francisco de Menezes do Corpo de Mari-
nheiros Nacionaes.

— Ao ajudante general da armada, trans-
mittindo a raipectiva caderneta do supra-
citado peculio para dar-lhe o conveniente
destino..

—Ao aiinisterio da Fazenda, rogando que
a thesouraria de fazenda do estado do Piauhy
seja habilitada com a quantia de 1:000$ por
conta da, verba Eventuaes — de 1889. —
Communicou-se ao governador do estado do
Pianhy e á Contadoria.

— A' Contadoria : •
Autorizando a malar abonar ao 1 0 te-

nente Francisco Maria dos Santos os venci-
mentos a que tem direito como ajudante in-
terino da intendendo. da Marinha.

Idem o pagamento a José Augusto de
Carvalho da quantia do 83$, importanela da
galvanização de abjectos do mesa do cruzador
Trajano.

—A' Intendenda:
autorizando a acquisição dos artigos que

compõem os grupos ns. 8, 12, 13, 14, 150 19
conforme as necessidades do serviço—conti-
nuando o fornecimento do carvão a ser feito
pela Estrada de Ferro Central do Brasil.—
Communicoaaae á Contadoria.

Idem o fornecimento ao Arsenal de Mari-
nha de Matto Grosso dos livros necessarios
para a escripturação do almoxarifado e °al-
atoas daquelle estabelecimento.

Idem a remessa ao cruzador Trajam dos
abjectos de mesa galvanisados pertencentes
à,quelle navio.

— Ao inspector do Arsenal de Matto
Grosso, mandando dar despeza ao almoxarife
dos objectas constaptep da relação junta ao
officio n. 54—recommendandose, porém, que
gaja aproveitada a mataria prima dos mesmos
objectas.	 -

—Ao inspector do arsenal de marinha do
estado de Pernambuco, declarando que não
pôde ser posta em pratica a proposta que fez,
visto que para isso seria neeessario reformar
o regulamento dos arsenaes.

Ao Sr. ajudante general da armada,
approvando a despeza feita com o concerto
na eanna do leme do cruzador Trejano, na im-
portancia do 125 pesos.

*Á...1 1

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Aspinall, James & Comp.— A' vista da in-
formação da Intendencia, não tem togar.

Capitão-tenente Manoel Antonio Fina pe-
dindo uma certidão. —Passe-se.

Francisco de Paula Coelho Sobrinho.—Nlo
tem togar .

Antonio Miranda da Encarnação.—Aguarde
opportunidade.

Francisco Manoel Bittencaurt.A- Não tem
togar.

Dia st
Manoel Lopas de Santa Rosa, capitão de

fragata réformado.— Compareça na soeral.
tarja.

Ministerio da Agricultura
Por portaria de . 23 do corrente foi promo-

vido a collaborador de. ia classe da Inspecto-
ria das Obras Publicas o de 2 0 da mesma
repartição Francisco Manoel da Silva, com os
vencimentos que lhe competir.

Dia 21 de janeiro de 1890

Concedeu-se ao engenheiro fiscal da es-
trada de ferro Taubatè a Ubatuba tres nanes
de licença com vencimentos, na fôrma da lei.

— Prorogou-se por dons meses a licença
em cujo gozo se achava o engenheiro João
Soter Thompson Viegae, engenheiro fiscal da
estrada de ferro Natal a Nova Cruz, com os
vencimentos que lhe competir.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 21 de janeiro de 1890

José Joaquim de Souza, porteiro da lnspe-
ataria Geral das Obras Palancas pedindo au-
gmento em seus vencimentos.— Indeferido.

Josa Alfredo da Cunha Vieira & Comp. alla-
gando ter empresa organizada para os fins do
dearato legislativo ri. 3399 de 24 da novembro
de 1888, que autorizou o governo a conceder-
lhes os favores constantes do mesmo decreto,
para abrir uma nova rua em frente á praça
Vinte e Oito de Setembro, e a alargar a rua
de S. Bento, e pedem permissão para transtr-
rir ao Banco Constructor do Brasil, os di-
reitos que julgam assistir-lhes, assignando o
respectivo contracto.— Apresentem os peti-
cionarias novas plantas, de accórdo com as
informações da Inspeetoria Geral das Obras
Publicas. Tornada offectiva a autorização
legislativa, será tomado em consideração o
pedido de transferencia da eencesaão. .

Dr. Antonio Joaquim de Albuquerque Paes
pedindo cópia do officio do presidente do
Piauhy, de 14 de fevereiro de 1839.— Dê-se
certidão, si o requerente quiser.

Pireetsria Geral doa Telegraph**

Requerimentos despachados
Dia 23 de janeiro do mio

Roberto João Leobons.— Como requer.
Francisco Lucia de Faria.— Junte os Mies-

todos dos exames exigidos pelo regulamento.
Pedro de Freitas Gonçalves Castro.—Como

requer.
• Afonso da Silva Cardoso.—Havendo excasso
de pessoal, não pôde ser attendido.

José Maria 13arcellos.— Idem.
Durval Telles.— Idem.
Francisco EmIliano de Oliveira.—Idein.
João Paulo Ferreira. —Idem.
Arthur Olympio do Livramento.-1dem..	 .

Dia 21

/10111ilue Nicalau de Azovelo. — dam°
raquer.

•



Directoria Goral dos T• >'e s.zraplio...: eia 21 da
janeiro de 1800.

Convindo conhocer cola exactidott os ra.
cursos de que dispo o nrehivo technico desta
repartição para poder providanciar ao preen-
chimento das lacunas que existam e que, im-
possibilitam a organizaçao ta c; oda oral. to -
legraphica da Rei . nomeio o3 eidadãt 's
Drs. Josd . Maria Fragoso de Mendonça, Alva-
ro de Mello Coutinho d e il Una o Elyséo Josè

• Lopes para, em commissão, pr000•r ao in-
ventario do matorial teeiluico allt existeatt: e
indicar as providenceis noaessarlas para a
consecução desse fim, o bem af,,iin si pelo
chefe do dito arellivo toam - ido cumpridas as
disposições do art. II,paragraoilio; re.spo-
cti VOS, do regulamento igento.	 7!, Soim-
mut:em Btytista, director.

Directoria Gordos 	 fl22 de
janeiro de 1800.

Tendo chegado ao roeu conhecimento qoe
•na construcção das linitts man-
dadas fazer por conta d e lillaisterio da
Guerra se toam dado irregalaridn..1 ,,.:, não só
»a propria construccrio do taOS linhas, como
principalmente no fornecimento dos a miare-
lhos telephonicos, resolvo nomear o ias ' ,em o r
de l a classe Angtosto %Miaus para, eal com-
missão com o cidadão Paulo bt I. ex-
aminar todo o serviço ft . ito, inclusive o:,
apparelhos tolographico3 que já se acham
montados, apresentando coni urt:cocia a eNta
directoria o respectivo relatori••:—
pornuccno Bayista, director.

IllepordOlo fiscal do golerno junto a~Im-
elda e1lyeenpro•esueo4s

courom DO SEItVIÇO 1,I.11-0a

Dia 21 do janeiro do mo()

Foram visitadas. as casas do machinas e
fez se a desinfeção das matarias com os ia-
gradientes o na dosagem conveniente.

Os flashiny-teralts ruim:bino rant ragu la t'-
monte.

districto — Prolios es eot reloe 8 I .;8 .
aortiços 70, com 2.380 ()maca:.

Reclamai:ó is em prelos. 12, e :ndo oito por
01,4track:fias davidas a terra kt:;) o o folh
Ilgua (2) nos ramos de 4" e 	 G" ,t no 1 .0t, -•-
ptaCt ilo, uma por abat 1111011to ramal d.; Ir*
e ires cujos serviços ficam eia andamento.—
Foram at tendidas no mesmo dia.

Concluiu-se o serviço de uma reelamaell
.de hontem, por obstrução devida a gorduras
no ramal de 9".

Concluiu-se a limpeza dos tanques ns. 2 e 3
da casa de machinas.
• Limparam-se os depositos das ruas Gon-
çalves Dias (3), Sacramento (1), travessa de
S. Francisco do Paula (1), o a galeria da rua
dos Ourives canto da do Rosario.

Desinfectaram-se os ralos das ruas: S. José,
Ilospicio , Theophilo Ottoni , Visconot de
Inhauma, Municipal, B anedie t in0S, S. Joaquim,
Thoatro e Uruguayana.

20 districto— Predios esgotados 8.038 ; cor-
tiços 130, com 3.720 quartos.

Reclamações em predios seis, por obstru-
ções devida a terra nos ramos de 4", 6" o de
0".—Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os ventiladores das ruas Vis-
conde Sapucahy, 'tapir», Conde d'En, largo
de Catumhy.

30 districto— Preitos esgotados 4.309; cor-
tiços 60, com 2.375 quartos.

Não houve reclamações.
Limparam-se Os depositos da rua do Senador

Dantas.
districto — Predios eogotadoe 7 .031 : cor-

tiços 37, com 050 quartos.
Roclamaçõos em predios duas, 54t3adt-.) unia

por obstrucções devidas a terra no ramal do
4" e uma por desarranjo em bacia do patente.
—Foram attendidas no mesmo dia.

Li 101' 	 os deposilps das ruas: S. 1 eiz
;007:1 1 1),	 All :1;1:	 k . 1 1, ila.i1ifl (.;

11a	 :1 11111 Z011115 (1,).

disi ricto — Preitos esgotados 2.87:To cor-
tiços II, com 2:32 quarbs.

liaesiamação ,uni pradb) Unia. 1'(.c 01pol:itera°
davi a torra no ramal (1 s: Foi alto:a-
d ida tIO mosmo

Liniparam-se o. depasitos das ruas D. ni-
rinnna, Conde lo Irdja, Matriz o l'almeiras.

Repartição fiscal do goverio) junta á non-
panhia Coa Laproee,,,tent$ , 1 do jan !iro de
1890.— P•tlo	 F. Mon-
dejn, ./e	 11:.lanto.

Die aa

Foram oioitada:; as 0)1S/13 !i0 !11 Mil na -; o fez-
saa dosinsOnOio das noitecias com oo: loa:ra-
diantes o na doagent convenha-do,

o; ihahoig-toreiS Placai:e:ia I ala regular-
men te .

1 0 districto — Predios esgotados 8.108 3/4;
cortiços 79, com 2.380 quartos.

Reelarnaça:'s 0111 prO lin si e, ,zolldo tiWttro
pOr olustrac ,..ócs devidas a terra (a), e a falta
de agua (I) nos rama os de tr. C.t no
eido, um por vasamenlo dorido a receptaculo
qaci•rado, uma por desarranja om bacia de
p dento e urna que SC.' criticou ser trai ia 1 boa
ox tra n  ii. companhia — orp:1 1 tervi,das
no mesmo

Iteclainaco em raa nula. par :!!nitiOlerit0
frio raIlw 1 do Sr, na nia do ais:ao,. em freme
aos as. lo; • la e 2.—Foi attondida no mesmo
dia.

Cwi,dnia-!..e (o	 rviçi1 d(1 11111a 1'0d11 1110 41i0 de
holden', par olistritiaelo devidn a terra no
ramal da ti", e: ficam em andamooto O servae)
de ort ra do mesmo dia.

c.a , e olon-ia a galeria da toa l•ruguayanit
em tio t io á igreja.

Limparam-se a galei ia da ri / do5 Ourives
rreoto	 as. 70 e tiO o; ralos, dos ruas

sete da setembro, 	 o.)o lar à) 8. Fran :isca do
Paula o os ventiladores do laroi: da Carioca
em frento ao chafariz o t: avessa de S. l" ra a-
c isco do Paula espiioa da rua sate de So-
temi ao.

20 distrieto— Poadios esgotados s.038; cor-
tiços 190, caiu 3.720 quartos.

Reclanioçaas em preatios traio p ar obatnie-
ções devidas a terra nos ramaes de tr.—
Foram attarali•las no mesmo diit.

districto — Prolios esgotados 4.909; cor-
tiços 80, com 2.975 quartos.

Malan:a:a-5as em menos ti I 1.ttu, sendo uma
par ol:strucção devida a li 'o 11c r:C nal de 6",
duas por vasamentos pelas ja a t áS tI, rama 1
de ti", e unia por desarranjo em	 Ito

tente.—Forani attendidas no mesmo dia.
40 distrieto — Prelios esgotados 7.056; cor-

tiços 37, com 660 quartos.
Reclamações em prodios 111113 , por ob-

struções devidas a iiannos o pães no ramal
de	 attendida no mesmo dia.

50 districto — Prodio3 esgotados 2.875; cor-
tiço; 11, com 232 quartos.

Não honro reclamaçõas.
Limparam-se Os 110p .:»ito8 (LIS rilaS Glialla-

tgra, 'Vidra riga e Paysandit.
Roportição fiscal do governa jiin ti, á com-

panhia Cie!, Improventents , 24 de jonoiro de
I soa .—Polo engenheiro fiscal, F. Mon-
tam da Ban't'os, aj tal iate.

NOTICIÁRIO
siollare a bm' roa cila—

Por telegra trina de ?I do cornai t e, ai o a in -
niaou ao Millistoria da Fazenda o oovormalor

esMdo P:!.ril ter resol vi 1 . 1 rev• •e•ar o
impc,st o rd li e re; ido soluce a 1/curvai:lu • e lu:andar
redil tár o que e.0 então t mu sido c„durado,

-t ;ata d.cm eia.".11tim	 r):11.-0
tia:d•	 :21(1) Corr, , I1t0 OOISTettl de

0:111 e—tio Dr. oneenhairo do l o distrioto,
,1( 22 d corront- , informando o requerimonto

oli oeita ,O Comp., ompreit , iros do cat.:a-
me i /to	 h0CCO 110 1111110110	 V isto da 11: n
formak;io, restlita-se o deposito, C0111 O aba-
thnenta indicado.

1 10 I.	 on beiro do 3" dist rico, da 111v5Illa
data, i »limando as contas de .T OS.% MU

da Silva (calçamento da rua do Costa, etc.).
—oppoti tinamo:ida pa gue-se, d ., acordo coai
o va porar do eagenhoiro O intondente de

ie ( marãe3 Passos .S5 Como., roinetteado
utria c.:1 ta no valor n le 2•1:90.O99.-1é.;ital

despacho.
Do Dr. Eduardo flenrioun de Da.rroz, rola-

ti mui to a uma expoli:O° do cioadão Stam-

D

▪

 a trspeatoria de llygiene, 1.1' N 19 de de-
zombro	 relativaniento a. providencias
na fregno:Pia de Ca In pi) rande.-011icic)- s t:, a
hispect(m . 'a Geral do Ilygiene,	 nonforini-
dado coto a informação.

Do su l da l agado da fraga/azia d t 1,agói, le
113,1,, corrent..,t, su'' 'co o calçamento da roa de
S. Clemo ide.—Oilleie-se ao Ministe;'m (1 ..• In-

Oni. ,.ios. expedidos— An Ministerin do lide..
rier, totir. • n se.rviao da remo:tio do iixo,
freguozia de S. Chri..itovão.

A' InspeAoria de llygiene sobre limpeza
om diversas ruas pela omproza Gary.
A' coa.panhia rear,t.

baldo a e .ata do Guimarães Passos Sz. Comp.
na 11n por rneia do 4:354n61.

Ao direlor da Academia do Delias Arte,:,
rornett dolo os 1 res quadros de ri:tratos das

ex:krt'211 . 11áfil'ii".'icsitia Eliseo de S0117!1 Martheo
ramettendo-lhe os pawis referentes ao tras-
passe da aforam alto do terreno á. rua 1?
;:sDitctlo. t.liZ 	 1'):4 da indeniniz . :çao e p sagem do

Ao ci 'adio 1)1'. Antonio Coelho Ro z,
reforentes ao aro: s aia:mita do terreno da os-
trada de Santa Cruz, prazo n.

Ropermenlos — Ile Ludgero Canteiro
Lea!, part ouvi :r quitanda em taboltlie)
mit o i oaTiotá, õt Incei dos Reis Vieira,
çoagne eni	 1.1jz 13 S0117.O, oa

• .It:1	 1 .''n t' 	 1 FtilT0IDO, 1' lato, 1'x:zo3:t1
cavallelro, ongraxad )r á rua Primoiro da
Março, Ao '' 'tia J•153 ,5 hros machado, p,Iro
vender eaf::. felto á 1 . 1.1 Cada Pereira n.
João Peelano, g.a titia lei', Salvador M ria 110,
idem, 1taniA i'.ananc),	 Deferidos.

Do iNlanoel Itarrf.sto Sampaio, casa do qui-
tanda á, rua do Castello a. 170, Parada &
Filha, loja da charutos â rua Thomaz Coe-
lha 11 3.— Paga a multa, dõ•se a Bacilo,.

Be Maneei Dias Annso, para vendar re-
frescos reles ruas, o Raymundo Jin 1:dm
Amato, paia vender cafe liquido pelas nov-
e lieminges Mandhn, masca ta.— Sito, não
estacionando.

Do Cypriano Gomes de Sonza, casa /13 •ui-
tanda à nu do Visconde de Caravellas ii. 2.
— Corno reyi

Da Arinda Pires Ferreira, tabolota it rua
das marrecas , — 8(') encostada á parede ou
gratio tio 

Pr•

	

1ial iiirl.s FR & Comp., para entre-
gai' pão em cestos; Companhia de Serviço
Maritimo, licença para troa saveiros; Fran-
cisco llenriqu t ltamalho, para entregar cita-
rotos e cigarr ../s eia caixa; Antonio Cordeiro
da Casta,casa do quitanda em !Jaqueta; Jorge
Terceiro Jos t da Silva, para vender quitanda
palas ruas; JosO do Souza Martins o °atro, li-
collo para C.:111'0;;;IS1 Cosia & Comp., casa de
ensaque do G f;', Li travossa de Santa Rita
n. 310; João Oedrignes da Riveira, quitania
palas ruas.— :iofeeidosi.

De Matinal (oorio, cosi do enfitam' t A nri
consolbeiro 11 oito Lisboa n. 59.— Siar,

observai, loas pastaras.
De Joanna Wdri.g.u....*A de tirito, louça pelas

ruas; Ntaria Flira da Conceição, quitand
pelas ruas; Vorksimo Ribeiro Machado,lonça
po •t e rum; li pp..dito Jos°, mascate; Pavoa-
tona Nocaute, — Sim, não e4.telo-
naudo.
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': . .1Repart ição dos Teleg ra-
plios-Pelo Sr. director desta repartição
foi nomeada urna coam-fissão composta :•dos
cidadãos Drs. José Maria Fragoso, Alvaro
Francisco Vilhena, Alvaro de Mello Coutinho
o Elyzeo José Martins para proceder ao in-
ventarici do material technico alli existente, e
outza composta de Augusto Zittolow o Paulo
Sti iciavot para examinarem o serviço de con-
strucção das linhas telephonicas e apparelhos
já montados.

Provisões •-Correedida-s • pela vigara-
ria geral do bispalo: 	 '	 •

José Francisco Coelho com Maria da-Gloria
Azeredo, Victorino de Medeiros . com Emitia
Vieira Machado, Manoel Silveira da Rosa com
>faria da Resurreição Vieira, Thomaz do
Aquipo com Maria Bailo da Coneeiçtio,Manoel
da Cesta Ribeiro com _Rita Jardim. Espinclola,
Aristoteles Gonzaga da Cot it dom-Maria Leá-
nbr Rosa • SuCenta, Manoel Ramado • Pereira
corai Maria da Luz, Antonio Joaquim • Bar-
reiro cern Simplirosa Carolina da Silva, te-
Unte JoSe D.:atalho da Silva Oliveira com

Marianna Pinto de Araujo . Corrôo, Bernar-
dino Francisco Mondes com Atina do Monte
Dutra, Alfredo Guedes -Pinto : com Cecilia
Maria do Barros, José Christian° • da 'Silva- e
Malaquias com Thereza • Le0poldina Barreto,
Antonio de Oliveira-com Maria Rnsa Ferreira,
João Pedro • Passane com Alice Anaes Brissie,
'Manoel Antonio Martins com Angola Maria
Thoodera Miguel-Dias com ?daria das Dères,
Affonso Gonçalves Amaro cora Luiza- Carlota
Pimenta;',Ioão Antonio Lopes -com Leopoldina
do Carmo Braga, Alexandre da Cruz:com
Arnelia Fernancles, 'João Antonio de Medeiros
com Amalia Soares (1,2. Silvá,- JOão de Deus
CO21 Joa,quina Maria `Gaudia; 'João 'Ferreira
dm Santos com Adelaide Carolina Xavier.„

Proclamas- Foram lides na Cathe-
dral, no dia 19 dó janeiro, os seguintes': . Dr.
Pedro Luiz da Oliveira Sayãe edil:C Maria José
Teixeira,da Costa, •Frederido José Macliado
com Lyria Euzebia, da Conceição', Julio Eu-
genio Doveaux com Lula, Maria Bres»..Luiz
Andrade de Figueiredo com Rosa Joaquina
da Cunha, Leandro *Alvos dos Santos 'com
Etelvine ; Rosa -dos Santos; Eduardo' Cortez
cone Latira "dre • ;Almeida Sampaio, João Ba-
ptista Noiva da Figneirado -com Videntina
Neiva, Manoel Josó de, Queiroz'Ferraira",Com
Jnlia Larraglay; Ildefonso Coelho fie'Albuquer-
que com 1-Anna Cprrea Lapa-, Isidoro Fran-
cisco Pereira' coai Gertruclas..-Maria_•do Oli-
veira, Joaquim Anselmo Alves Branco•Muniz
Barreto- com Julia-- Cindida 'da Silva; Arthar
Adolpho Risteiman Fèrra!riv.com Aloxandri-
na -da Silveira ChagLS, Belisario • do Andrada
com Julio, tosa, Leandro Carlos da Silva
com. Josephina Alvos: 'da Costa, José Sebas-
tião de Arautos- Franco com Olympia Amelia
Ribeiro, Georgo Antoine dom Rosa •Antoine,
José .Fernancles Coelho fOlT1 Henriqueta Gut-
lherrnina, Fernandes' Coelho, • Joaquim -,Coe-
lho Phiháiro com Maria da Resurreição Ba-
ptista, José Gonçalves Lourenço com Amelia
de Lima, Espindola, Arinando . Baptista com
Julià, Minoel José da Costa • cone Thereza, do
Jesus, Vicente Ferreira Paiva com Eugenia
Viannu, - da Alnihid i,,' Domingos Trolles com
Fiorentino, Anastacia, José Antonio da Rocha
com 'Franeisca Pires da-Silvá, Alexandre
Cardoso Pinto Rocha com Isabel Augusta -
Borges,' Romano' Pedro coai Congetta Zappa,
Alfredo Firmo do Souza COM Marra Pacheco
Mendes; Ordener•Josè • Carneiro .,;.com 'Maria
Amelia, de Souza, André ,Margifes• ' da Cunha
com Calina Rosalina. da Conceição, José -èrom
Virgin ia,- Beneclicto .Marcellino • Vianna cárn
Olila Maria cla Conceição,.João :Ventura coila
Maria Caiidida . de • Mello, -Joaquim Augusto
Cardoso . com' Marianna Augusta -Cespere
Martinr, :Marcos , Alberto Dalesderier, com
Francisca, Ferreira.Pinto, AntoniaGonçalves
do Carvalho cone Hilarina Augusta dos Reis,
Luiz José dos Santos com Amancio, Vitalipa,
do Aguiar, Antonio . Lopes de Macedo- com
Maria das Mercês, Jacintho Pereira Maeha'ao
Sobrinho coni,Maria :Carolina do Araujo'Éã,
Joaquim pinto cka Conceição com' Maria da
Ito:rha. 'Jaéliathei; -Joaqaitn .Ignacio Malhado
com Candida, lieuriquo•Cubeiro dos
Santos com ' Ilidia -Nunes daCosta,iCan fido
Jos.5 Ferreira de Fritá comia Candida,¡Carolinv
da Fonaaca,-Manoel José doa Santos com Maria
Thoodora. aleateiro, João " Antonio Heitor
com Luiz Maria da Condeição;etAdjucto da
Silva Ferreira co:n Isabel ..Alves da Silva,
Francisco Tavares Ferreira»cdni Rosa. Candi-
da de Bittencourt, João Velloso da SitYa. com
BelarminaBa,ptista do Oliveira,- Lucio Fer-
reira Campos com Balduina , Maria da Concei-
ção. Josa Amorico com Candid.a ., Ferreira da
Silva, Eduardo Ribeiro cora Benedicta • 'Gni-
Ihermina,,Manoel -José B. com ';‘Angelica.A1-
ves da Fonseca, Antonio .Leão :Saint . Yvos
com Candida • Martins Ribeir'o.'

Pagadoria do - Thesouro -Pu-
gana-se hoje as 'folhas • do • Seriço maritlino,
ca,patazias :e obras da . alfandega;

Escola NormalCapi tal-
Ém exames de algebra e geome,tria.c.Cfectua:
dos no dia 24 do corrente foram approvada,s
simplesmente (grão 6) D. Catliarina Mattoso
Fortes da Silva e D. Angelina Sancloval Cas
trioto Pereira.	

.	 •

.	 .
Malas-0 correio geral expede hoje as

seguintes:	 ,	 „	 „ ,
Pelo Chatham, para; Paranaguá, _Santa Ca-;

tharina, Rio Grande, Pelotas e Porto Alegre,
impressos até 'ás '8 .-1ioras da manhã, cartas
para o interior até ás O 1/2;_ ditas com porte
duplo até ás 10 idem.	 „

Pelo Canning; para Rio Grande, Pelotas e
Perto -Alegre; impressos até ás 8 horas da
manhã, cartas para o interior ate ás 9 1/2,
ditas Com porto duplo até, ás 10 idem.	 •

Polã Villo ;:le "Buenos-Aires, para Balda.°
[lavre, 'impressos- até ás 7- horas da manhã,
cartas' para o interior até ás.8 1/2, ditas'com
pente duplo e para o exterior até ás 9 idena.'

TObservatorio .A..st.irónõrnici)
-Resumo meteorologico dos dias 22 e 23 do
corrente :

Xmnm 1	 -•	 .. o
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o
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.o 5 HORAS
te :,-: a

o E_:,
o o

t n_! C
o E:
.{	 f..•
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1 22 10 hs. da noute.. 759.03 23,6 17,27 83,0

2

3;

23, '	 x.	 x.	 nmahã.

10	 -.	 .	 .

758;18

75),33

23;2

25,8

17,11

18,41

.81,0

-70,6

4 w 4	 x.	 *,	 tarde.. 75.7,91 21,6 18,06 79,0

Maximum_ do dia 26,4. -Minimum dá nouto
••

Evaporação 'em 24 horas:- sombra, 2,5:-
Ozone I.

'Velocidade média do vento- em 24 lis.,

Estado do cdo

1) Encoberto por 'cirro-mi/miuá o cumulo-
nimbus, vento NS Pn,2.
..2) Encoberto por cirro-cumulus o cumulo-
nimbus, vento NW 2m,0. •

3 .) 0,8 encobertos Por cirrus, cirro-cumulb5
o cumulo ;nimbus, vento calmo.
. "4) Encoberto por cumulo-nimbus e nirnbus,

vento E 3m,3. .
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1 23 1.9 ,1m. da nauta,. 758,78 24,0 18,43 83;0

2 21 4	 .	 . nuulhã. 737,01 22,6 17,51 83,0

' 3 . 10	 .	 .	 . 737,45 21,0 17,71

. 4	 .	 .	 tarde.. 7,:51,81 27,8 21;15 77,0

*De -Angusto Cypriano de Oliveira, pharrna-
cia k ‘ rua, do Conde 'do Bomtim n. 48.-Como
requer: • • ,••-.

Do -João Baptista Junior St Comp., pedindo
baixa de urna carme"- -7-.Coma pede. ...• -
,' - • •Do Francisco Rodrigues, barbeiro ...á rua de
S. Clemente n. 86.-Pagando • a.multa, •dó-s3.

De Pe -drá Augusto de Arnorim Lisboa, lios-
podaria á • rua Marinho. - No forma. -cio
perecer.	 • •

. De Antonio Loal da Rosa, estabulo á rua do
Riachuolo n; 45; JOsé Luiz de Mello, idom á
rua' S. Luiz Gonzaga n. 201'F ;• João Pacheco
da Silva, idem á rua Mario n. 5; Francisco

• Coita do Mello, idem à rira Silva Manoel
59 A; de João Laiz : Tost G0:113s, idem á

•'iata Monto Alegro n.4;• 'Luiz José Rodrigues
Machado, idem. a-. rua do Riachuelo
Conceda-se a licença.	 _

,. \De 'Alfredo Formatados de Castro .Bravo,
'para, Vender cOgnac e alcatrão á rua do Ge-
neral . Camara n. 99.-Junto o parecer
'Inspectora Geral de•liygieno Publica.

Da Simão Farany, • joalheiro á rua do Oti-
vicior n. 98.-Sim. • •

Do boletim do madouro: do 22 do corrente
consta o seguinte : 320 rezes, 1 vitela, 45 ca'r-

. reiros o 4 porcos.	 •	 .
: - O conselho do Intendencia Municipal
raunitv-so•em sossão hontern •e deliberou que
se eontinuasso a cobrar o. iniposto • de 2•1$200
sobre joalheiros e 5$ por oficina do ouriv.os

• para concertos. -	 •	 .• Continuou a discussão sobra o regulamento
Vira serviço domestice, ficando terminada o
adoptado - o irojecto para sor poste e:n ex-
°anã°.

• 0. Srs. iatendeates °ocuparam-se ,com dm-
pa :o de papeis sujeitos ao seu exarne.

-. -Facti1 clade de Mecliciaa -O ex.
:paciente . ' do director, de '18 do corrente,
.constou dor . .	 •	 „

do , Ministorio do Interior commáni-
dando haver - naquella . data apresentadó,se
•para o serviço, desistindo do resto cia licença
em cujo gozo • se achava o adjunso á clinica
pSyeltiatrica Dr. Doniingos lazy Mentáiro
J unhar. ,	 ' •	 - •

ldom ao Dr. Tito -Livio de CastrO, comam-
nicando-he ,. estar dispensado do adjunto unte
•rino á clinica psychiatrica,- 	 :.:,•-
. ••." ',:"Expoiliente do dia 20 Oficio do MiniSte-
rie do Inteiior,- transnlitindo una attestado
firmado -pelo Dr. Carita.; Antonio da Paula .
Costa, com o qual terá de provar o seu estado
valetudinario o belel.".M moei • Timotheo

•Costa; que selieita a sua aposentadoria. - •
.-•Expodiente 'do dia- 230fileio - - do Ministerio

dó Interior, remettendoa, carta do Dr.Adriano
. Julio de Barros o pedindo providencias sobre

a sia entrega.' - 	 - • -
: ---Expediente'do secretario- Oficio do secre-
tario da .Inspectoria do ITygyene remettendo
para serem registradas., as çartas dos Drs.
'José Marcellino • Paáscia . de . • Vasconcelle
Pedro Pires Pontual é . Urbano de Queiroz,

• e pedindo a sua devolução oficial. 	 •

Maximum do dia 20,8. Mmimum da noute
21,2.

Evaporação ern 24 horas, sombra, 2,3. -
Ozone 3.

• Chuva: dia 23, ã7 horasjla noute, O;
dia 24, ás 7 toras da manhã, gottas.

Velocidade média do vento em 24 bs. 2n1,4.

Eàtado do cdo

EncoLorto por cirro-cumulas e Cumulo-
nimbus, vento..E	 ,

2) Encoberto 'por cirro-cumulus e cumulo-
nimbus vente NE Pn 6., .	 •

Encoberto por cutnulo-nicabus o nimbni,
vento NNW

4) 0,8 encobertos 'por eirrus'e cirro-eumulus,
vento NE 1m,O.'



Lavisaes aPassoal. Material Total

l a Ad. anat.
2a Trafego.
ja Locomoç.
40 Conserv.

Somma..

1:704$90
3:092$201
2:281$375
2:9a8$500

10:066$866

,n••• ••••n

21$820
103$500
860$572

985$892

1:724$610
3:195$101
3:141$947
2:988$500

11:052$758
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Repartição Central Meteo-
wolo G-iea-Resumo meteorologia° da es-
tação iro morro de Santo Antonio.

Dias 22 e 23 de janeiro de 1890
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22 11 nauta... 758.76 22.0 10.16 82.0

g3 5 roaahi... 758.11 2219 16.29 84.0

e 11	 e.	 ... 758.57 24.8 17.93 77.0

e 5 tarde... 754.14 24.2 18.67 86.0

Maxim& ..... .. 759.81 , 25.4 18.80 88.0

Minium' 	 758.11 21.0 17.93 77.0

Média 	 759.01 23.2 18.33 82.5

Maxim ao sol, 42.8.
Max ma na relva, 31.0.
Minima na relva, 19.2.

)

Evaporação á sombra -2130,25.
Ozone - 00.25.
Chuva - Inapreciavel.

Tempo variavel. Céo totalmente encoberto
por cumulos-nimbus, nimbas e cumulas. Du-
rante o dia choviscou. Montanhas ao longe
cobertas por nevoeiro.

(1) calma, (2) calma, (3) ESE fraco, (4) E
fraco.	 -

Rectificação- A chuva recolhida nos dias
20 o 21 foi 28 01,9 e 27 111,7, e não como sabia.

DIAS 23 R 24 DE JANEIRO DE 1890
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23 11 unta. .. 759.02 23.4 17.02 80.0

24 5 nutillaE.. 757.53 22.8 15.73 78.0

e 11	 'e	 ... 737.61 23.6 18.92 90.0

5 tarde.. • 753.31 23.3 21.57 70.0

liaxima....... 753.05 28.3 21.57 93.0

Ifiniams....... 753.34 22.2 15.73 78.0

Afddia 	 " 735.685 25.23 ' 18.08 83.0

Maxima ao sol, 60.3.
Maxima na re va, 39.7.
Minima na relva, 18.5.

Evaporação á sombra - 20.0.
Ozone - C0.5.
Chuva - Cr0.7.

Tempo variavel. Céo de manhã totalmente
encoberto por cumulo-nimbus, nimbus e cumu-
las, e pela tarde mais limpo com cumulo-
cirrus e eirrus esparsos.

(1) ENE fraco, (2) calma, (3) calma, (4)
SE fraca.

Estrada de Ferro de Sobral-
Do extracto do relatorio de outubro de 1889
consta:

Durante o mez foi a receita de 13:8g0$150
e a despeza de custeio de 	  11: 052$758

resultando o saldo de.. 	  2:797$392
sendo a relação por cento da re-
ceita para a despeza de 	 	 125,3

Receita total 	  13:850$150
Dita por kilometro em trafego 	  107$430,8
Dita por trem kilometro ..... 	 	 2$229,2
Dita por:vehiculo ........ 	 	 $104,4

Comparação da receita com a dos annos
anteriores em outubro de

1833 	  7:513$518
1884 	  6:061$930
1885 	  5:712$520
1886 	  3:387$390
1887. 	 	  8:013$500
1888. 	 •	  5:13a$776
1889.. 	  13:850$150

A receita foi assim distribuida, de janeiro a
outubro de:

1883 	 	 70:223$441
1884 	 	 51;707$7a5

_ 1885 	 	 37:98l$696
1886 	 	 33:781$388
1887 	 	 40:490$080
1888 	 	 50:760$383
1889 	 	 88:263$314

Passageiros, quantilade 1.005-	 1:176$250
Bagagens. kilograminas 12.321 	 	 8640
Rneommendas, idem 15a 	 5$ 60
Animaes, quantidade 52 	 	 100$690
Mercadorias, kilogs. 1178.210 	  11.984$750
Armazenagem 	 	 22$880
Telegraph° 	 	 412$E00
Multas 	 	 17$500
Rendas diversas 	 	 43$840

Somma 	  13:850$150
Arrecadou-se mais a importancia de 232$412,

que teve as procedencias seguintes
Imposto do sello 	  77$08 1
Dito sobre vencimentos 72$366
Taxa de transportes 	  75$500

Taxa de 50/, addieionaes a.* .,
Sobre o imposto do salto 3$851

» >>	 » de ven-

	

cimentos 3$614	 7$465

Samma.......	 232$412
Despe:a

Despeza total 	  11: 052$758
» por kilornetrO em tra-

fea,o . 	 	 85$733,4
»	 » trern-kilornetro 	 	 1$778,9
» 3, vehiculo	 1> 	 	 $131,2

Comparação da despesa de custeio com a
dos annos anteriores, em outubro de :

Comparação da despesa de custeio com a
dos annos anteriores, em outubro de:

1883 	 	 12:015$019
1884. 	 	 12:370$785
1885 	 	 12:850$936
1886 	 	 31:040$599
1887 	 	 8:517$754
1888 	 	 11:080$235
1889 	 	 11:052$758

De janeiro a outubro de : .
1883 (') 	  117:955$883
1884 	 	 126:454$552
1885 	  120:270$8l4
1886 	  111: 890$746
1887 	  • 83:806$696
1 888 	  92:655$754
1889 	  103:418$a12

O seguinte quadro mostra a distribuição da
despeza de custeio pelas diveasas divisas da
estrada:

Pessoal- Empregaram-se- durante o mez'
no; trabalhos desta estrada 202 homens com
4.573 1/4 dias de serviço e mais 46 horas ex-
ecutadas a noute.

---
(a) Não compreheniida, de janeiro a junho,

a despeza com a construcção do trecho com-
prebendai° entre Massapé e Sobral.

Santa Casa da MiserleordPa
- O movimento do hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos hospícios Nacional de
Allienados, de Nossa Senhora da Saude, de
S. Joa.o Baptista, de Nossa Senhora do Soe-
corro e de Nossa Senhora das Dores, em Cas-
cadura, foi, no dia 22 do corrente, o seguinte:

	

Nac.	 Est.	 Total

Existiam 	 	 877	 591	 1.468
Entraram 	 	 23	 27	 50
Sahiram 	 	 17	 18	 39
Falleceram .....	 4	 5	 4
Existem 	 	 879	 595	 1.475

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorlos publicos foi, no mesmo dia do471
eonsultantes, para os quaes se aviaram 547
receitas. Fizeram-se duas extracees de dentes
e duas obturaçaes.

Obituario-Foram sepultadas no 22
do corrente as seguintes,possoas fallecidas de:

Accasso pernicioso-o portuguoz Narciso
Antonio da Silva, 40 annos, solteiro, residente
e fallecido á rua do Passeio n. 7; o hespa-
nhol Jesus, filho de Pedro Viseaino Lopes, 3
annos, residente e falleeido á rua do Castello
n. 14. Total, 2.

Albuminuria - a fluminense Maria Luiza
Pinheiro Motta, 25 annos, casada, residente
e fallecida á rua do Coronel Cabrita n. 2F.

Asystolia cardiaca- o pertuguez Manoel
Vietorino Azevedo, 45 annos, casado, rasa-
dente e fallecido á rua dos Barboaos n. 31.

Bronehite eapillar- o fluminense Arlindo,
filho de Floriano Dias da Rocha, 2 mezes,
residente e fallecido á rua do Barão de Capa-

ea) ma n. 135B.
Coliea infantil-a fluminense Maria, filha de

Antonio Ribeiro Rodrigues Noya, 33 dias, re-
sidente e fallecida à rua Leopoldo n. 29, no
Audarahy Grande.

Congestão pulmonar - a fluminense Ma-
rianna Rosa Xavier, 15 annos, solteira, resi-
dente era Bel an e fallecida na Santa Casa ; o
portuguez Antonio Boaventura de Carvalho,

annos, solteiro, residente e fallecido á rua
dos In validos n. 61. Total, 2.

D'athese cancerosa-a tahiana Afina Paula
de Athaide, 56 ramos, casada, residente e fiai-
lecida á rua do Conde d'Eu n. 31.

Febre amarella - o hespanhol José Joa-
quim, 11 annos residente á rua da Carioca
n. 50 ; o portuguez José Caetano de Araujo,
3 annos, fallecido no hospital de S. Sebastião.
Total, 2.

Imperfuração do anus o fluminense Mi-
guel, filho de Manoel Lourenço de Mello, 5
dias, residente e fallecido á rua do Cunha
Barbosa n. 4.

Impaludismo chronico - o portuguez An-
tonio Rodrigues Fontes, 36 annos, solteiro,
residente o fallecido á rua de D. Josephina
n. 32.

LOAD organica do c,oração-o portu,guez
Francisco Corrêa Lopes, 59 annos, selteiro,
fallecido no hospital do Carmo.

Lesão dupla do °raleio aortiao-o africano
Guilherme Antonio, 70 annos, solteiro, resi-
dente á rua Theophilo Ottoni n. 178 e falte-
cido na Santa Casa.

Lyrnphatite perniciosa-o brazileiro José
Pimenta do Souto, 29 annos, casado, resi-
denta o fallecido á rua Pedro 11.

Marasmo senil-o portuguez Henrique Pin-
to Junior, 65 annos, casado, residente o fal-
lecido á rua do Gonçalves n. 86.

Mesenterite-a fluminense Cecilia, filha do
tenente Francisco Felinto de Oliveira, 5 me-
zes, residente e fallecida á rua do Hospício
n. 131.

Rhenmatismo - o fluminense Mareolino
Theodoro dos Santos, 26 annos, solteiro, re-
sidente á rua do Visconde da Gavea, n. 62 e
fallecido no hospício da Sande.

Sem declaração de molestia-os portugue-
zes João Maria Gonçalves, 36 annos, solteiro,
resalente á rua do Conde d'Eu n. 287; Maria
dos Santos, 60 annos, residente á rua dos
Invalidos n. 67, e o bahla,no Amancio de
Araujo, 50 annos, solteiro, residente à rua de
João Caetano n. 51 e fallecido na Santa Casa.
-Total, 3.

224$917



Noticiaseraes.7- Em Pariz, se-
gundo o Sr., Dr. G. Lagneau, a tuberculose
é a afecção que determina maior numero de
obitos.	 •	 •.	 •
••-• Em 1888, nos '53:303 obitos registrados
nessa cidade, 11.472, mais do um quinto, 21
por cento, , foram devidos A tuberculose dor
pulmões, das menin n.eas, dá peritoneo ou do
outros orgãos. Não é exacto

'
 'porém, que

morriam. annnalmente 2.000 crianças de
menos de douS annos do idade, como se tem
propalado: em 1888 falleceram 274 da 0 a uni
armo, e cerca de 500 _de . ° a deus anuas.

•-- Na semana de 8 a 14 do dezembro, ce-
lebraram-se em Pariz 387 casamentos.
• Registaram-se 1.0831Laseimentos e 1.188

obitos.
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Tetano traiunatico - o africano Clemente
Montão da Costa, 60 annos, casado, residente
e fallecilo á rua do Rezende is. 115.
• Tuberculos • pulmonares - as fluminenses
Maria Granada de Paulentina, 24 annos, sol-
. teira, residente á rua do Dr. Costa Ferraz
si. 10 A o fallecida na Santa Casa ; Maria
Emitia, 30 a.nnos, solteira; residente a rua de
Santo Christo e fallecida na Santa Casa.
Total, 2.	 •

Vadeia confluente a portugueza Julia,
filha de'Patricio Cardoso de Sá, 4 amos, re-
sidente o fallecida á rua dos Cajueiros n. 7.

•Variola liemorrhagica - a parahybana, -do
norte Lucia Mariaajas - Neves, -20 aniles, sol-
teira, residente á rdà. dos Arcos n. '67 e falte-
Cid t no hospital do Santa Barbara.

Doas fectos, nascidos mortos, do sexo femi-
nino; um filho de Carolina - Gomes Nory, resi-
dente â rua Deus de Dezembro n. 34 ; outro
filho de Manoel .Antonio de Andrade, resi-
dente á travessa de S. Sebastião n. 37; um
sem declaração de sexo, filho do Maria da
Conceição,em tratamento no hospital de Santa
Barbara: Total, 3.

No numero dos 30 sepultados estão incluidos
13 indigentes, cujos enterros foram gratuitos.
- E no dia 23	 •
AccesSo- ~MIMOSO - .0 flaminense Antonio

Ferreira Drummond Junier, -15 annoá,-stal,
toiro, residente e fallecido á travessa de S. Sal-
vador is. 17 C.

Attirepsia - o fluminense Aristides, filho
de Elias Fernandes Machado, 26 dias, resie
dento o falleeido á praça da, Constituição
.n. 10.

•Ber•iberi - o hospanhol João de Castro e
Silva, 50 annos, casado, residente e-fallecido
á rua Quarta is. 20 (Quinta da Boa Vista) ; o
piauhyense Marcos da Silva, 20 annos, sol-
toiro, fallecido no Hospital de Marinha ; o
cearense Manoel Nogueira do Nascimento,
30 annos, solteiro, fallecido no dito hospital
o pernambucano Antonio Limoeiro, 26 annos,
solteiro, fallecido 110 dito hospital ; o
11311SO Henrique, filho de Paulina, 8 annos,
residente é fallecido na Estrada Velha da
Tijuca . n. 14. Total, 5. '	 • ,

Broucho-pneumonia-.-a fluminense
filha de Amelia Clara Pereira, 13 mezes, re-
sidente e fallecida á rua Presidente barcoEo
II. 66.

Convulsões - a. hespanhola Consuelo, filha
de Gil Ilespanhola, residente e fallecida á
rua Visconde do Rio Branco ri: 57; o flumi-
nense José, filho de Manoel Alves da Con-
ceição,13 dias, residente o, falleeido á rua da
Carioca n. 22. Total, 2.

Diarrima-o pernambucano Marcollino José
Coelho Serrão, 51 annos, solteiro, residente
Amacie  S. Bento n. 53 ; fallecido no llos-
picio da Saudo ; o fluminense Nestor, :filho de
Antonio Machado Avila, 14 mezes, residente
o fallecido á travessa Soares Costa is. 17B.
Total, 2.

Entero colite-o fluminense Victorino Ta-
vares, filho de Francisco da Costa Soares, re-

sidente e fallecido á rua do Barão de Mes-
quita n. 10.

Fsgotamento nervoso- o portaguez João
-Ferreira da Silva, 36 annos, solteiro, resi-
dente o fallecido (crua  dos Ferreiros n. 110,
o obito foi verificado no Necroterio.
. Febre amarella-o portuguez Antonio Ro-
drigues da Silva, 29 annos, solteiro, residen-
te e fallecida á rua cio Hospicio n. 176.

Febre perniciosa-o arabe João Allen, 45
calinos, casado, residente e fallecido á rua da
Alfandega n. 263.

Febre remittente' biliosa o typholde-a
italiana Joanna Maria Deluca, 50 annos, ca-
sada; residente e fallecida, A rua do General
Caldwoll n. 157 A.

Gastrite-o fluininense 13ianor, filho de
Antonio Rocha dos 'Santos, residente e falte-

	

eido á travessa cio D. Elisa n. 3. 	 .
Gastro enterite aguda-Belchior, exposto

da Santa Casa, 3 11. 2 . annos, residente e falle
eido na mesma casa.

Hemorrliag,ia, pulmonar-a brazileira Alice
Eponina de Moraes Vidal, 19 annos, solteira,
o fallecida A lata do General Camara a. 78.

Harpia extrangulada - o africano Paulo
do Mello, 100 annos presumiveis, solteiro,
residente o fallecido a praça da Igrejinha'
n. 2.
• Insuffleiencia mitai - a brazileira
Mondes da Silva, 26 annos, solteira e fallocida
no Hospicio Nacional do Alienados. • • 	 •
• Inviabilidade Um fato do sexo-feminhio,

filho' do pais incognitos, encontrado na :rua
D. Feliciana canto da do S. Leopoldo.

Lesão • cardiaca-- a africana Maria da
Piedade, 50 atines, solteira, residente e falte-
cida á-rua do Conde do Bomâm n. 126 e 'ó
fluminense Joaquim Luiz do Faria • 42 annos,
solteiro e fallecido no Hospicio de 5. João Ba-

ptista. Total, 2.	 .
Lesão organien do coração - o portuguez

António Gonçalves d) Sampaio, 52 annos, ca-
sado,resi lente e fallecido à rua da•Alfandega
n. 389.	 -

Lesão ,cardiaca . da,aorta•o portugáez An-
tonio Faria. de Souza, 52 armas, residen'e e
fallocido 4 rua da Saude n. 87.

Ilarasmo-senil - a cearense Iria Catharina
dos Anjos, 60 annos, solteira, residente á rua
do Livramento n. 28 e fallecida - na Santa
Cara.	 • .	 •	 .

Pneumen te-o adteano Damião, 60 annos,
residente á rua do Barão de S. Felix n. 24
e fallecilo na 'Santa Casa.	 .	 •

Sem delaração do molestia - o fluminense
Laurindo Thomaz, 47 annos, solteiro, resi-
dente A pua Iguatemy n. G e fallecido na San-
ta CaSa...

Syphilis eongenitalj- . o fluminense Arman-
do,.; filho de Florencia • Fonseca • - Germana,
dans mezes, residenten rua Formosa is. 180.
O obito foi .J verificado na Necroterio.

Tetann infantil a fluminense Noemi,
filha de Maria Joanna, de Andrade, quatro dias,
residente o fallocida á rucacio Dr. Joaqiiim
Silva n. 51.... .	 ,•

Tisics r,u 1 monaP - o- flurninedío- Angener
de Molho Alvim, 20 annoS, solteiro 'residente
e fallerido á rua da Bella"Vistan*.

.Tubercu'os . pulmoaares - o fiuminense Ce-
serio do Alexandre, - 86 annos,- selteiro,•re,L.
sidente á rua da Harmonia n. 40 e fallecido
no HospLee da Salde ; o parallybano cio norte
João Benedicto do Nascimento, 34 annes, sol-
teiro, residente e fallecido â praia das Pal-
meiras.n. 19 ; o hespanhal Gaico Castro, filho
de.Antonio.Castró,pinco annos, morador á rua
ddMisericordia a; 433 e fallecido na Santa
Casa e o.fluininenSe Ignacio Alá-lens Xavier
nines, 31 annos„casaClo, residente e fallocido
(crua João Cardos) n.3. Total 4.

'.•Tuberculos pulmonares a .africana
Phina,.preta, 50 anises, solteira, residente em
Nithercy e fallecida na Santa Casa.	 -

Vadeia liernerrhagica-a sergipano Marco-
lino José da Cruz, 30 annos, solteiro, residente
e fallecido á ladeira ,.do Barros) n. 27.

'Variola confluente - o fluminense • Luiz,
filho do Manoel Gomes Sistré, , 3 WITIOS e
7 . mexes, „residente e fallecido no • becco. de

Paulo n. 1; a brazileira -111areearida, filha
de Margarida Teixeira Cardoso, 2 annos e
3 meze,s, residente ë fallecida á rua do Ge-
neral Camara n. 101 ; o a fluminense Lucia
Maria Dias, 23 annos, viuva,. residente á
praia Formosa is. 191 e fallecida em Santa
Barbara. Total, 3.
. Um feto do -sexo masculino, filho de Jose-

phina Candida de Azevedo, -residente á rua
de S. Pedro n. 235.

Um dito do sexo', feminino, filhe de Maria
ljuiza da Conceição, residente á rua Marcilio
pias .n . 10.

Outro do mesmo sexo, filho do Guilhermina
Ribeiro, residente á rua José de Alencar
n. 4 C.

Mais deus do mesmo rezo, filhos de Luiz
de Andrade, residente á rua Lesto a. 1., •

No numero dos 48 sepultados; estão inclui-
dos 19 indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitos.

ItevIta politica da Europa

A expiração dos trtitados de commercio da
França com a maior parte das nações ouro-
péas e a sua renovação não preoccupam so-
mente os circules francozes interessados. Na
.Allemenha, acompanham=se com attenção as
diversas mainiCcst.n,eões que. ultimamente pare-
cena denunciar a existencz!: de pronunciadis-
sima tendencia para o pretoccio 'sismo na nova
camara franceza. Em alguns circules che-
gou-se mesmo a tirar das recen tes declara-
ções do governo da republica a co nelusão de
que a França tinha intenção do ro alindar a
renovação dos seus tratados. Isso, p 'rem, é
interpretaçlo evidentemente carecedo ra de
base. Tudo indica qao o governo fr mcez
quer simplesmente evitar ligar-se preás atai-,
ramente o por issó deixou perceber a iate não
de não renovar os tratados antes da e
ração dosdos prazos dó que se pode prevalecer o
que lhe -perrnittem esperar- na maior part
dos Casos até, 1892. E' neste sentitle ,que se
terá explicado cum varies representantes das
potencias estrangeiras -interessadas.

Todavia, é certo .que um grupo • activo e
habil de proteccionistas tens querido impollie
o governo para outra direcção,- isto é, doei-
dil-o a não renovar Os tratados afim de evitar
por esse modo os favores, concedidos á nação
mais aquinhoada que a Allomanha Se asse-
gurou para si no art.- 11- do tratado do Franc-
fort. A França poderia assina appliear aos
produetos allemães, , que actualmente entram .
em condições vantajosas, a tarifa geral que
protege com-muito mais &Macia a industria
e a agricultura francezas. Espera-se com issO
induzir a Allomanha 'a propor a revisão do
tratado do • 1871. Sob a questão dos tratados
de commercio disSimula-se, bem se vê, im-
portante questão do politica internacional:
Unicamente assignalamos este ponto, fazendo
notar que apenas trata-se de preliminares e
até agora nada autoriza a crer que o governo
da republica satisfaça os deiejos dos protec-
cionistas da camara.

O governo austriaeo deu finalmente a
conhecer de modo official o seu ponto de vista
na questão da reconstituição do reino da
Bohemia apresentada pelos - Novos Tcheques
na Dieta de • Praga e rejeitada provisoria-
mente pela maioria desta asiembleu. •
:- Depois de madura reflexão, foi igualmente

em tal sentido que se pronunciou o governo.
Respondendo a recente interpellação do Sr.
de Plener, o Conde Taaffe não deixou aos
Tchequ-S longas illusões ; o imperador Fran-
cisco . José nãopretendo fazer-se coroar rei
da Bohemia-isto ó certo o absolutamente de-
cidido. O governo cisleithano comtudo não é
hostil por principies ás aspirações da nacio-
nalidade Tcheque. Apenas o imperador acre-
dita que presentemente seria impruden'cla
tocar na constituição do imporia, a qual
Carla necessariamente.alterada pela organi-
zação : da Bohemia eia estado autonomo
lado da Hungria. - •,	 •

Emsumma, as reinvidicações dos Tcheques
'são repellidas por varias razões de opportu=
nidade o devem-Se esperar eircumstancias ruai• .
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favoraveis para examinar de mais perto a
possibilidado de as realizar: eis em dna s pa-
lavras a resposta que após madura delibera-
ção em conselho de ministros sobre a presa
delicia do imperador, o governo eisleithano
julgou dever dar as reclamasiaes Tcheques.
• Quanto aos anemias da Bohemia, o impe-
tador mandou-lhes dizer pelo orgão ito coada
Taaffe que, em vez do submettor ao Reichs-
rath de Vienna suas desavensas cora osTchepies, andarialla melhor discutindo-as na.Dieta de Praga . . Sera attendido este canana
aos deputados allemães para retornaram sans
legares na Dieta ? Está fóra de duvida. Em
uma reunião dos notaveis do partido alterna°,
que se re ihizon em Praga, foi votada lima
circular aos allemaaa, convidando-os a re-
sistir á. proclamação-ao direito publico Tcho-
que o aproveitar as eleições a que se vae
proced 'r depois do Natal, para substituir os
deputados mie recusam-se a °ocupar suas
cadeiras na Dieta ; foi tombem resolvido que
os novos deputados não tomariam parte nas
deliberações da Dieta sino no caso de respei-
tar esta os direitos da nacionalidade alterna.

Novos e antigos Tcheques continuam, entro-
Lants), por seu lado, a campanha constitu-
cional e preparam-se para disputar ardento-
mente aos allonges as cadeiras vagas na
Dieta.

s duas importantes deolaraçaas
á. situação economica. 11a al-

o ministro dos negocios estran-
a. deixado presentir que o governoMio adile . iria ao programma de uma parte dadireita que quer impellir os Paizos Baixos na

sendo do proteaciomsmo.
A liscuaaão do orçamento dó estado, na

segu ala camara dos Estados Gemas, propor-
()km ai ao ministro das finanças occasião de

er conhecer com mais clareza suas vistas,
s bem que tivesse sido Obrigado a guardar

arta reserva, afim de não magoar muito essa
parto da direita, que até agora tem principal-
mente apoiado o gabinete.

Não obstante, o ministro declarou que na
actualidade não pôde o governo curar de
uma modificação radical da tarifa, desde que
não é possivel fazor tal modificação som uma
donundação dos tratados de cominarei°, o que
não está nas idéas do governo. Em razão dos
acontecimentos que S3 preparam no estran-
geiro, no tirreno economia°, é possivel que
mais tardo a Neorlandia seja chamada a re-
solver si deve continuar na assola da livro
permuta ou mudar de systema ; mas, até essa
epoca, litnitar-sa-ha á severa applieação da
tarifa existente, isto é, a velar o pagamento
real dos direitos sobro as importaçÕs.

Quanto ao direito do entrada soare os co-
roces, proposto por um dos * deputados catho-
licos, o governo ainda não está convencido
da. utilidada de semelhante medida ; não se
espora tampouco que o aabineto dê o seu
apoio ao partido proteccionista.

—Temos á vista o texto do firman recente-
mente lançado pela Porta relativamente a
Creta. Dota essa ilha com ama nova con-
stituição, cujos beneficies se neutralisam por
tal fórma uns aos outros que compre.hende-sa
o profundo descontentamento que -causou, em
vez da satisfação talvez esperada por seus
autores.

Nos termos do firmem, haverá de ora em
deante, como principia, separação- completa
entro a autoridade civil e a militar na ilha
de Creta:

E' urna me lida liberal, annulada, poisam,
por outra clausula da lei que reserva ao Sultão
o poder do restituir o governo civil ao com-
mandante militar, quando °julgar necessario.
Para assegurar a representação das duas re-

cratenses no governo, é determinado
que o governador civil, quitado for christão,
será assegurado por um- conselheiro- =SUL-
mano, Ou vice-versa. Este conselho, porém,
será nomeado pelo poder soberano o fará o
papel de uma espade de maire do patada que

era evidentemente neutralisar á vontade
a influencia do governador,

A duração do mandato desta não sova mais
limitada do antemão o a situação das outros
fu nocimarioS sOra posta ao abraso do a rbi t ri"
administrativo o, arai-1 disso. Melhorada no
pon to de vis ta dos emo t as. ala s,como para
contrabalançar osso prcigressa i o Iirman reduz
O nuin.4.o dos deputados que coni0e1n a as-
sombiéa ,na:iontil a :37, dos gama aa chia:lata
e 22 untsultnanas, exi;:e a maioria de dons
tel.05 paaa. tornar Validas as resolnçOes di.
assemblaa. e submette ainda estas á sanação
do sultão que Se reserva o direito da casal-as
á vomitada-.

ostra clausula do &safo? garanto a inania-
vitalidade da magistratura, mas tira aos lu-
digonas da ilha a lisoalisaçãa da polida mi-
litar e lhes recusa qualquer graduação neste
corpo.

Por uma série da dispasiçaies especiacs, a
lei regula certas minadas 41a reorganisação
financoira da ilha, mas e:» condiçaes taes que
paracem irroaliza reis pelo menos na actua-
lidade.

Parece que outro fiaman concede amnistia
aos ri . -.tensas implicados na ultima insurreição,
mas esta malida do clemencia está. cercada
de reei riaçaes que a tornam quasi .
Em todo caso não se trata aisso no fic,uod
raios pontos principaas adiamos do analys:e'.
Ff:nu a questão duancoira, ó os!E • int.Aradwo
Pon •z aradi-x.a PA.,‘;;; :o 1,=1 kx

E' Superfino dizer imo as ilisposiçass dosai
canstituição, tios C01110 as lialica mos, não estão
completamente cia dosaccordo com os compro-
missos tornados pela Turquia para com a
Europa, relativamente aos cretenses.

EDITAES E AVISOS
inspeetibria Geral da licasteueção Primaria e•eundaria da Capitai Vederat doa }Modos

Caldos do Brazli

EJ:ctaleS geras de preparotorios
Boja, sabbado, 25, no Externato do Insti-

tuto a'acional Instrucifio Secundaria, á s
10 horas, s:rá chamado a exame do geogra-
phia o examinando Luiz Olympio Guillon Ri-
beiro.

Polo secretario, 31~ml Mmria Nopueiro
Serro.

foutadoriu da Intendenein Inantelpal
Poydniento de opolices e dos juros vencidos

Da ordem do canselho di Intendencia Mn-
nicipal faço pablieo para conhecimento dos in-
ter issados que de bojo em demite pagar-se-ha
na nasci:iraria da inssma Intandencia o valor
das apolices municipaes, constantes do 8 0 sor-
teio, roa lisado o publicado em /88a, bem assim
os respectivos juros do 2 rumos até 31 de de-
zembro de 188U.

G pagamento se fará das 11 horas da manhã
ás 2. da tarde.

Comi (abria da In tondencia Municipal, 22 de
jancOro do 1890.--a/asifet A. J. Rangel de Vos-
conceitos, contador.

Quinta da ma Vista

Da ordem do cidadão major superinton-
dente da Quinta da 13Aa Vista Riço pubico que
acham-se abertas as matriculas para ila-
queada daa aulas da escola inixta do curso
primado do deáenho , musica e gymnastiea.

Para a matricula terão proiarencia: em
primairo togar os tabas dos moradores da
quinta e em segundo togar os filhos de paes
pobres que residiram mias immediaçam da
rataras quinta.

E' abrigatopia a frequencia nas °Moinas.
As matriculas encerram-se no dia 1 do

fevereiro paiximn vindouro.
Quinta da Boa Vista, 2 de janeiro de 18a0.

Wrector.— J. .1.. F,,i .reira da Gama,

AGandeza do Rio de Janeiro
Pra/amas

Da ordem do Sr. Irkpactor desta alfandega
se faz iu1iIie qua ala o (lis 31 do corrente
mez, rOC.dlenl-So 1ropo-t7s para o forneci-
molit0 das seguintes e:nbareat:Ns, destinadas
ao serviço da alfandoga do Para;

Um cruzador a vapor, tendo ató 300 tono-
ladas de lotação o caia lo inferior a cinco pas
inglezes;

Tres lanchas a. vapor da diversos typos,
sena.) a niaa ir do dinionsóas taes, que por-
mil ta explorar a cost., e as outras menores
providas de machinas :.;111aa1S.:

U111 cale-m' de seis r, :tios com a competente
palas nen ta.	 •

Nestas einbareaç33s, feitas com segurança,
deve-si emprog"ar mnatt siai de primeira quala
dado, ficando ó propala fite obrigado o re.met-
tel-as par sua conta ao seu destino.

Alfaiai ara do Rio ti.J Janoiro, 17 de janeiro
de 1800.--0 3^ oscripturario, hao Fernandes
da Silva.

-
Contadoria di Marinha
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G, ,,rof, 9,	 3,-) C ...4;

Cnivida-se aos nego- antes William Troott,
	(•. P. Cataiord	 .S	HO:ai pis:a, • •Va • Uai:1105a

(Mv , imimarry:s
Ferreira, Mintada (1011n.trães & Comp., Mo-
reira & Ferreira, Frederiao Viera ng & Comp.,
Alberto do Almeida & Comp., Monteiro [time
& Comp., \luva Lima & Guimarães, J. F.
Marques & Comp. e Jos st Anlonio Gonçalves
& Comp., a comparecerem no dia 24 do cor-
rente, afim de assignarcm os respectivos con-
tractos para o fornecimento dos artigos pio
constituem aemelles g -upos, á Intima lenda
da Marinha, durante o .c arronto exercido.

Outrosim, iires ine-se aos ditos negociantes
que não so aprestai Mudo na dia designado para
a iiss igna tura do contra ta, nem nos tres dias
ateis, que se limes sttga. ivn, serão suas pro-
postas emisid-radits com mil Ias o incorrerão,
em tal caso, na malta de. 5 "a do valor dos
artigos ou goncroS a adquirir, durante o
tempo om que teria do vigorar o contracto.

Contadoria da Marinha, 23 do janeiro do
1800.-0 contador, F. J. Ferreiro.

Capitania sia Porto

De ordem do Sr. capitão do mar o guerra
capitão do porto, aviso aos proprietanos das
embora:10es não só que sarvem de armazena
mas tambem 'inc navegam nesta balda e rios
adjacentes, quer dias se em pr, ,gnem no tra-
fego, quer se °empem cmi serviço particular,
quer se prestem apenas para recreio, que,
dentro do prazo de dous mexes, a contar desta
data, devem tirar a licençi a que se refere
o art. 76 do regulamento do 10 do maio de
1846.

Tal licença não será. cancedida sem que,
nos termos do aviso do 15 do dezembro do
1860, Mija previamento exilioido documento
que comprovo o pagamento do imposto mu-
mo i pal .

Aos contraventores Ser.i a ppl icada a multa
esta tolda no citado art. 'fl.

Secretaria da Capitania do Porto da capital
e estado do Rio de amolas, 20 do janeiro do
180J.—Genesio ilbtehglo.

Intendenela da Guerra

Artigos paro fardown'o de offleines, preças
de pree e torida

O conselho de compras desta repartição
recebe propo,;tai no dia 28 do corrente, até
ás 11 horas da manhã, para o fornecimento
dos artigos acima meadanados, durante o
primeiro semestre do vorranta anno

As pessoas (pio pretenderem contractar
esses fornecimentos queiram procurai' os
respectivos impressos na soaretaria desta
intendoncia. onda deverão praviamente aja°.
sentar suas habilitaças na fôrma do regula-
mento e uras ordens em vasor.

—a governo noorlandea.
' 

Ivan; maio do
Pararia:as, acaba de lazer nasEstados

gum tamis,
aairos
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, Previne-se que as propostas devem ser
em duplicata, escriptas com tinta preta
sem rasuras, e assignadas pelos proprios pro-
ponentes, que deverão comparecer ou fazer-
se representar competentemente . na, occasião
da sessão, e ter muito eiir vista ás 'disposi-

-ções do art. 64 do dito regulamento, devendo
nas , referidas propostas lazer a' declaração

•de • sujeitarem-se a multa de 5 0/ caso
de recusarem-se .assi nnar o respectivo con-
tracto.
' Rio do Janeiro, 22 de janeiro . de 1890. — O

'secretario, Rangel de Vasconcellos.
-	 .	 •	 -

Estrada de Ferro Central do Itrazil

, CO.nCurso para preenchimento das vagas de
amanuense

De ordem da directoria desta estrada, só faz
publico que no dia 30 do correnteeás 10 horas

,da :manhã, se precederá a concurso, na fôrma
20 do art. 78 do regulamento em vigor,

para o provimento de quatro vagas de ama-
nuenses; sendo : uma na,•1 a divisão (alinoxari-
fado); uma na 2a divisão (trafego) e duas, na
3a divisão (contabilidade). ,- 	 •
. -O exame versara sobre " as seguintes ma-

-terias
1. 0 Grammatica portug,ueza, analyse.logica

-gramMatical;'	 •
• 2.0 Arithinetica e suas applicações até a
.theoria das proporções inclusive;
• 3. 0 Noções gomes de geographia e historia
do Brazil ;
• 4.0 Redacção official e • descripção escripta
sobro qualquer assunto.

Para admissão ao concurso deverão os can-
didatos apresentar nesta secretaria, até ao dia
29, 0.3 seus reperimentos instruidos com
documentos que provem bom comportamento
p a idade de 18 annos pelo menos. „

Secretaria da Estrada de . 'Ferro Central do
ãrazil, 18 de janeiro de 1890.-0 secretario
;Manoel Fern2ndes Figueira. -

;laspertaria Geral de Viu lll t tacão da Capital

• De ordem do Sr. - inspector geral, se' faz
publico que, em virtude de disposto noart.•20,
§g 80 'e g" do regulamento approvado pelo 'de-

' ereto n. 9688 de 24 de dezembro de 1886; 'serão
recebidas nesta Inspectoria Geral todas as re-
clamações que os • interessados tenham a- fazer
'contra a Societd Anony»2e du Ga; afim de se
providenciar ; bem-assim fornecer-se-hão • to-
dos os esclarecimentos e explicações de que
carecerem para que possam ,.fiscalisar • o seu
consumo, • •

Inspectoria Geral da Illuminação da Capital,
'20 de janeiro de 1890.—Josd Julio da •Silva
Ramos, escripturario.

Eilltaaa

13J eitaça, aos credores incertos de D. Joa-
guint Marta 'Paulo da Silveira

O Dr.• Manoel Martins Torres, juiz de di-
reito da 11 vara eivel desta •capital federal,
etc.

:Faço saber aos que o presente edital virem
s que me foi dirigida a petição 'do teor seguinte:
.Sr. juiz da 13 vara civel. José Antonio
Alves de Moura e o • abaixo assinado,
execução contra D. Joaquim.. Maria Paulo da
Silveira um dos herdeiros de Geraldo José da
Cunlia.,e para pagamento ao legado deixado
por este, fizeram penhora em mão do actual
testamelitt&o na quantia de 6:000$, para
.pagamento de principal ejuros vencidos o a
vencer e custas • da dita execução ; e como
-tenham do levantar quanto 'afinal seja con-
tado,' requerem' que mandeis passar editaes
em que 'sejam citados-quaesquer credores in-
certos do dito executado para dentro dos 10
'dias do estylo virem disputar com os suppli-
'cantes . as preferencias ou rateio. -a que tive-
rem direito, sob pena de lançamento. E. R M.

Rio, 10 de janeiro -do 1890. — Bernardo
'Teieira de Moraes-Leite Velho. Estava col-
latia unia estampilha de 200 reis, inutilisada.

Em cuja petição proferi ó despacho do 'teor
seguinte. —Sim, Rio, 21 de Janeiro do 1890.
—M. I Torref: Era' virtude deste despache se
-passou o presente, pelo qual cito e chamo aos
credorea incertos de D. Joaquim Maria Paulo
da Silveira para sciencia -da penhora, feita -a
este como um dos herdeiros do 'finado Ge-
raldo; José daCunha, por José Antonoio Alves
de Moura e Bernardo. Teixeira de Moraes
Leite Velhona quantia de -6:000$ que se
-acha depositada em mão do actual testamen-
teiro do 'dito fiiiado;'e virem dentro do prazo
de 10 dias que lbe . serão assignados em au-
diencia . allegarem . suas preferencias sobre a
quantia "depositada o penbórada, -sob pena
de lançamento e de se pussar o favor dos
exequentes precatorio de levantamento.. Para •
constar mandei passar o presente e mais outro
de igual teor que serão publicados e atfixados
na . forma . da 'lei. Dado e passado nesta ca-
pital aos 22 de janeiro de 1890. - E 'eu, Felippe
Damasio*Gonçalves Leito, escrivão 'interino,
que O SUbSCPCVL —Manoel Martins Torres.,

-

Não tendo s:do acceita nenhuma das pro-
postas para arrendamento dos capinzaes e de
duas pedreiras ,da quinta da Boa -Vista,'de
ordem do cidadão Dr. superintendente, :faço
publico que recebem-se novamente_propostas
para ,o mesmo arrendamento na secretaria
da mesma quinta, no dia 25 do corrente ao
meio-dia.
• As propestas devem ser fechadas, selladas

e com a declaração do preço animal do cada
oto (de 1-21); . sendo o prazo do arrenda-,	 .

mento do dons amis.
Almexcarifado da Quinta da Boa-Vista, 10

de janeiro do 1890.— Eduardo' 111. 2rcelline (los
-Passos'.

laspeetorta Geral de Ilygteme
,	 -	 -

Em virtude do que dispõe , o -art. 66' do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 9554
do 3 de • fevereiro de 1886," a Inspectoria Geral
de Hygiene faz publico, pelo -. prazo de oito
dias, que o cidadão Adindo, Angelo de Amo-
rim Aguiar, por s1.1 procurador Silva . Gomes
& Comp., 'lho dirigiu a seguinte petição com
documentos quó satisfazem as . exigencias do
art. 65 •do citado 'regulamento: 	 .
. vArlindo Angelo do Amorim Aguiar, cida-
dão brazileiro • e estabelecido • com phar-
macia' na cidade de S. Jorte da Boa 'Vista,
'estado •de S. • Paulo, para o que foi licenciado
por essa digna Inspectoria,.. desejando,'. por
motivos ponderosos, permutar essa licença
com a que _igualmente foi concedida ao cida-
dão Daniel Kiellancler,..: actualmente estabee
tecido na freg,uozia de Sant'Anna da Vargem
Grande, do mesmo inuoicipio;vem solicitar
vos a competente , autorização para . esse - fim;
sujeitando-se o supplicante a- todas as exigen-
cias' da lei e ao que sobre esse objecto' estabe-
lece art 06 do regulamento-do serviço sani-
tario ein vigor; 'nestes' ternios pede ' -deferi-
mento.—Capital federal, 17 da janeiro de
1800 -. Por procuração, Silva, , ' Gomes: &
Comp.». Sobre duas estampilha . 'de cem reis
cada uma. • .	 .

E declara que,• si nesse, • prazo nenhum
pha,rmaceutico, formado lhe • communicar ou
á Inspectoria -de Hygiene do estado de São
Paulo a - resolução de estabelecer pharmacia
na citada localidade, _concedera ao pratico:a li-
cença r eque ride: . •

Inspectoria Geral de Hygiene, 21 de ja-
neiro de :1890.- Dr. Pedro Afonso de Car-
valho, secretario.

Em virtude 'do que - dispõe o:art. 66.do
regulamento que 'baixou com o decreto.n.9554
do : 3 de fevereiro de :1886, a Inspectoria
Geral de Idygiene faz publico, pelo prazo de
oito dias, que o eidadã,o -Daniel
lho dirigiu a seguinte petição,00m documentos
que satisfazem exigencias do art. 65 do
citado regulamento:

v Diz Daniel Kiellander, cidadão brazileWO,
casado, pharmacentice pratico,licenciado para

ter pharmacia aberta em Sant'Anna.da Var-
gem Grande do Rio Vorde•do termo de S.João
da Boa_Vista, estado da' S. Paulo, que_ tendo
tratado permuta cem o pratico .Arlinclo An-
gelo .' de Amorim Aguiar; igualnimato • licen-
ciado e estabelecido no mesmo termo 'e na
'cidade de S. João da Boa Vista.,e neste sentido
tende-vos requerido que vos dignasseis conce-
der licença para a referida permuta, o que rei
deferido pela vossa deliberação de 25 de no-
vembro do anuo findo; • nos termos, pois, das
disposições do art. CO do regulamento sanita-
rio em vigor, vem o supplicante respeitosa-
mente .requerer Vos. digneis conceder-lhe, a
referida licença do permuta, satisfeitas todas
as 'formalidades exigidas • pela lei. E sendo
cie' inteira justiça o relkerido,. pede deferi-
'mento.— E. R. M. Sant'Anna, da- Vargem
Grande, 11- de janeiro de 1893.— Daniel
lander. »Sobre uma estampilha de duzentos rs.
i E declara que, si nessa prazo nenhum
'pharinaceutico formado lhe communicar ou á
lnspectoria de -Hygiene do estado - de S. Pauio
h resolução de estabelecer - pharmacia .na
'tada localidade, - .concedera ao pratico a li-
cença requerida.

•Inspectoria Geral de Hygiene, 21 de janeiro
de l890.—Dr. Pedro Affonso de Carvalho.

Em virtude do que dispõe o • art. 66 do
regulamento • que baixou com o decreto n.
9554 de 3 de fevereiro do 1886, a Inspectoria
Geral de Hygiene faz publico pelo -prazo de
oito dias que o cidadão João Camila° Fa-

lleiros, por seu procurador Antonio Veneno
Pereira, ' 1113 dirigiu a seguinte pedição com
documentos que satisfazem as exigeOcias do'
art. 65 do citado regulamento: 	 -

•
Diz João Candido Rateiros, por seu pro-

curador, que achando-se nas condições le-
gaes de obter licença do pharmacia na cilia,
de Sapucally, termo o comarca dá Franca,
vem requerer a V. Ex. se digne conceder-
lhe a mesma licença, guardadas as forma-
lidades legaes,; . offerecendo para esse effeito
os documentos juntos. .0 supplicante !requer
e pede deferimento na fôrma requerida.—
E. R. M.— S. Paulo, 23 de julho de 1889.—
Antonio Veriano Perora.» Sobro unia estam-
pilha de dusentos réis.

E declara que si nesse prazo nenhum phar-
maceulico formado lho communicar ou á
Inspeetoria de Hygiene da provincia de
S. Paulo a resolução de estabelecer ' phar-
macia, ria ; citada localidade, concederá ao
pratico a,' licenca requerida.

InspeetoriaGeral de Hygiene, 13 de agosto
de l889.—Dr. Pedro Affonso de -Carvalho, se-
cretario.	 .	 .

,,Fm virtude do que'di3p33 o art. 66 do ,re-
gulamento que baixou coisa o decreto n. 9554
de 3 de fevereiro. de 1886, a Inspectoria Geral
de Hygiene faz publico, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão Francisco Corról de .Ca-
margo, por seu procurador Silva Gomes &
Comp., lhe dirigiu a seguinte petição, com
documentos que satisfazem as exigencias de
art. 65 do citado regulamento :

o.0 Cidadão Francisco' Corrée, de Camargo,
ráidente na Villa, : do Jabotica.bal, estado do
S.' Paulo, desejando continuar na direcção da
pharmacia, que' na mesma localidade per-
tenceu _,ao Sr. Theopliilo Corréa do Camargo,
para :o que 'se acha competentemente habili-
tado, Como provam os documentos alIDOXOS

fine, além de attestarem suasliabilitações e
moralidade,. justificam a neeessidade que lia
do referido estabelecimento, vem, do accdrdo
cem o que preceitua o regulamento do ser-
viço sanitario, .solicitar-vos a precisa licença
para esse fina; e,, nestes termos, podo deferi-
mento. Rio de 'Janeiro, .11 do dezembro
de: 1889.-- Por' procuração, 'Silva Gb >nes &
"Comp."» Sobro . uma -estampilha de
zentoS Nts.
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E declara que, si nesse prazo nenhum phar-
mweutico formado lhe communicar ou á In-
spectoria de Hygiene do Estado de S. Paulo,
a resolução de estabelecer pharraacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.
, Inspectoria Geral de Hygiene, 16 de janeiro
de 1890.— Dr. Pedro Afonso de Carvalho,
secretario.

Imprensa tencionai

AVISOS DA INSPETORIA De HTGIEND

De ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que se acham nesta repartição, remet-
tidos pela lonspecto. Geral de Hygiene, os
avisos intra para serem publicados mediante
prévio pagamento:

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Bueno do Prado Pinheiro.
Antonio da Costa Lopes Junior.
Axol E. Severen.
Buzebio Alves Sarmento.
Francisco Augusto do Aguiar.
Francisco de Assis Rocha.
Francisco Cozzi.
Francisco Xavier de Seabra Andrade.
Hermann Schlobach ds Costa.
Hermelino Antonio da Silveira.
Bilario José Pereira.
João Bartholomeu Pegot.
João Bonifacio de Medeiros Gomes.
João Heduviges Borges de Souza.
Joaquim da Costa e Faria.
Joaquim do Lavor Paes Barreto.
Joaquim Lopes Moreira.
rose Annibal Cataldi.
José Falia de Almeida Cotta.
José Ignacio da Gloria.
José Maria Lopes Teixeira.
Julio Cherubim Alvares da Cruz.
Leovegildo Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Andrade.
Manoel Pinto Notto.
°atavio de Carvalho Lobão.
Paulo Do Gino.
Osmundo Tolentino Alvares.
Pedro Ribeiro da Silva.
Quintino Thomaz de Oliveira.
Salustiano Bezerra de Pontes.
Theodoro de Andrade Cortes.
Tude Pinto Crespo (capitão ).
Secção central, 23 de janeiro do 189.—

A. d. Cardoso Pereira de Barros, ajudante do
administrador.

SCIENCIAS, LETTRAS E ARTES
1117drologia

(Da Revista de Engenharia)

O abastecimento de aguas das principaPs c:dadus,
Eur.)pa—Aqueductos que conduzani as aguas dos la-
gos Lesma e de Neuchltel a Paris—os poços ap to-
aianos eia Paris—Um psço de agua quente Cid Buda-
Pesth—Os poços artesianos na Argola

Pôde-se dizer com razão que a quantidade
de agua de que dispõem os habitantes de urna
cidade, é o melhor critorio, ou, para emprogar
termo mais expressivo, o melhor barometro
da salubridade publica.

Por isso os poderes publicos das grandes
ag,olomerações teem dedicado toda a sua so-
licitude ao abastecimento abundante de sons
administrados com boa agua potavel, o os en-
genheiros andam, quasi que em toda a parto,
nas grandes cidades, á procura das fontes ou
de rios que possam fornecer, em quantidade
sufficiente e o mais economicamente possivel,
agua pura e agradavel. Os romanos compra-
henderam muito bem a importaneia desta
questão sob o ponto de vista da siado publica;
os extensos aqueductos cujos restos nos cau-
sam admiração e a ousadia e a solidez dos

•que ainda hoje servem á alimentação de mui-
tas cidades do sul da França ou da Ilidia, são
Provas Palpav08 da solicitude Intelligente
dos edis latinos.

Eis aqui algunuis formaçõ:ls sabre ti quan-
tidade de agua do (aio dispa() diariament
habitante das principaes cidades da Europa :

Marselha, 270.000 habitantes, 800 litros
Roma, 345.000 habitantes, 5.)0 litros ; Lon-
dres, 4.085.000 habitantes. 300 litros ; Paris,
2.270.000 habit;1111CS, 230 litras ; 'Berlim,
1.302.009 habitantes, 140 litros ; Turim,
278.000 habitantes, 05 litros.

O algarismo elevado de Roma provém do
que os trabalhos dos antigos romanos, que
ainda servem para a alimentação da cidade,
foram canstruidos para uma população oito
vezes mais consideravel. Quando as obras em
via de terminação estiverem coneluidas, dis-
por-se-ha em Paris, de 380 litros por habi-
tante.

Sabe-se que as grandes obras hydraulicas
que levaram a Paris as aguas dos dons rios,
o Dhuys e o Voamo, não bastariam para ali-
mentar no verão todos os quarteirões da
cidade com agua do fonte. Por isso, durante
Os grandes calores, distribuem-se em certos
districtos (arrondi~ments) agua do Sena
esta mudança do agua potavel traz regular-
mento uma recrudescencia das molestias con-
tagiosas, da febre typhaide, entro outras ; a
mesma observação foi feita em outrcs Jogares,
na Allemanha e na Austria, em Vienna, por
exemplo.

Todos os rios e fontes de alguma impor-
tancia suseejaivois do entrar na alimentação
pariziense, jet, foram adquiridos pelo serviço
das aguas.

Para augmontar a quantidade da agnix dis-
ponivel, quer como agua potavel, quer como
industrial, com a pressão suilleiente, ,já se
propoz levar a Paris as aguas do lago Noa-
abatei ou do lago Leman.

O Sr. Guilherme Ritter, engenheiro em
Neuchatel, propõe levar a Paris as aguas do
lago de Noticiada por um canal de cerca do
500 kilometros, o fornecendo 35 metros cubicas
por segundo, em uma altitude de 120 metros,
o que permittiria utilisar-se do uma quéda de
30 metros para attingir a altura dos reser-
vatorios actues, ter-se-lia assim, sem cont
a distribuição filen desta enorme massa do
agua, uma. força disponive/ de 15.000 «aval los,
que se poderia empregar para a illuminação
electrica. A execução de projecto, tão se-
dutor na apparencia, custaria, salvo algum
imprevisto, a bag,atella de 300 milhõas.

o projecto do Sr. Deu do Rochas não (lit-
tera do do Sr. Battor, senão pela substituição
do lago de Neuchatel pelo lago Leman, e por
um custo mais °Larada, de Corea do 500 mi-
lhões; teria, por outro lado, a vantagem do
fornecer agua mais pura por sor o lago Leman
um lago alpino, ao passo que o Neuchatel è
um lago de planicie, um grande tanque, pouco
mais ou menos.

Estes dons proj.ados tiveram um success°
de curiosidade ; recorrerão a alies talvez
quando a população do Paris tiver readque-
rido seu movimento aso:nacional, e tiver evo-
cedido a fres ou quatro milhões de bbi-
tantea.

No estado actual das coimas, alies não pa-
ruem destinados a ser levados a effeito, o ha
de ainda correr muito agua por debaixo tias
pontes do Rhodano e do Tbiele antes que a
despesa da agua destes rios diminua por effoito
da sanaria praticada para beneficiar a sande
dos parisienses.

Tombem esta terminada ha tempos, em
Paris, a construcção do novo poço artesiano, o
que eleva a troa o numero dos que existem
actualmente naquella cidade. Sabe-se que se
encontra no interior do globo, cai profundi-
dade que varia com a composição da crosta
terrestre, lençoes de agua subterranoos, fecha-
dos entre camadas impermeaveis e alimenta-
dos por aguas provenientes das camadas sapa-
dores e infiltrando-se através das camadas
permeareis. Si sa perfurar uni poço que atra-
vesse a camada impermeavel superior e que
a tt inja o lençol da agua subtorranco, as agitas
sobem neste poço a uma altura correspondente
ti da bacia do alimentação e jorram IlleM0
segundo as eircumstancias a uma altura
muitas vezes bastante consideravel acima
do sólo.

O primeiro poço arte.siano fluo se cavou
em Paris, foi o de Grenelle; a. sua. constru-
ção foi começada em dezembro de 1833, a
instancias de Artigo. mas foi sé acabada em
fevereiro de 1841 - depois que se attingiu
profundidade de 547 metros.

A princip'o, o fornecimento era de 1.100
metros ubicos por da, no cume da columna
ascensional cuja althfule acima do mar é de
72 metros; actualmente o poço fornece um
cubo do agua do 335 metros e a temperatura
desta é da 28 grãos na avalia; esta agua ca-
minha através do sólo com uma rapidez de
100 metros por hora. e leva assim dous me-
xes a percorrer a distancia que separa Paris
dos limites do lençol subterranea, isto é,
dos afloramentos da cutilada permeavel.

Em 1855, cavou-se segundo poço em Passy
para alimentar os riachos do bosque do Bo-
lonha ; tol terminado em 1801 com a profun-
didade do 501 metros o fornece actualmente
cerca. de 6 200 metros cubicos de agua por
dia, isto é, a metade do rpm exige o serviço
para o qual foi construido.

Terminou-se, assim, mais recentemente o
perfuramen to de novo poço artesiano na praça
Ilébert, quarteirão da. Chapello, em Paris ;
este poço, cemeçado em 1866, attinge a unia
profundidade do 710 metros e a agua que for-
neco tem uma temreratura do 340,5.

O tubo central que oonstituo o poço, é com-
posto de doas cylindros de ferro fundido,
superpostos, do 1 10 ,O6 do diametro interior,
reunidos na °ilidira Sn oinstructar por fracçais
de quatro metros : estes cylindros são depois
descidos ata ao fundado poça por partes cio 00
metros ; desceram mesmo do uma só vez uma
secos) da cerca de 145 metros ; estas partes
fragmentadas são depois reunidas por meio
de uma junta de bayoneta.

Outros poços artesianos foram começados
em diversos pontos de Paris, nos quarteirtias
elovados, afim do facilitar a distribuição das
aguas; a sua co»strucção achasse actual-
Mente abandonada, mas não tardará, sem
duvida, a ser roem adida.

No numero das vantagens da agua forno-
Ma. pelos poços artesianos, é necossario citar
primeiramente a sua pureza e depois a sua
temperatura unifof me .

Era cortos casos obtem-se agua cuja tem-
peratura é bastante elevada para ser em-
pregada na industra . E' assim que em Buda-
Pesti', acabaram, em janeiro do 1886, um
poço artesiano que attingiu 970 metros do
profundidade. Fornece, em 24 horas, 760 me-
tros cubicos do agua cuja alta t mmaratura,
74s, parafine alin ontar os lavadouros pu-
Micos e muitos estabelecimentos industriaes
da cidade.

E', sorèm, nos ps jus privados de nascentes
como os oasis do Sahara argelino que os poços
artesianos são de importancia capital. O sul
da Argelia, por exemplo, é desprovido do rios
e do nascentes ; mas possuo um lençol de
agua subterraneo situado em profundidade
bastante pequena e alimentado pelas chuvas
o pelas neves do Atlas.

Os arabes captan a agua necessaria para
seu uso e para a cultura das tamisas casando
poços bastante profundos para attingir o len-
çol acquifero ; os seus processos do escavação
eram mui imperfeitos, a maior pastados oasis
argelinos tocavam rui na proxima, quando os
processos europeus, applieados por engenhei-
ros fracezes, permittiram perfurar numerosos
poços, aumentande ' lesa modo a quantidade
de agua disponi vol Resultou datil a ugmen to
sensivel na produção o na população destas
regiões ; socieda It a europdas puseram-se a
explorar em grande a cultura da tamareira,
que deve ter, para vigorar, as raizes nagna
e a copa ao sol.

Graças it acção benefica da aí.,,na, arrancada
das entranhas do ta..lo, a producção das filma-
ras da Argola ma as do que duplicou nos ui ti-
mos atines, e deve s esperar que o preço
desta frueta tão FIOU itiva quanto saborosa o
bygioniea diminúa seu valor venal pondo-
ao alcance do todss as bolsas.

A. M. G,

•
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COMERCIO

Rio, 21 da janeiro de 1830.
Cambie

O mercado abriu firme : o Banco Nacional ad-
optou otlicialinente a taxa de 23 1/8 d. sobre Lon-
dres; os bancos do Commercio, Commercial, In-
dustrial, London Banir, English Bank e o Banco
Allemão a ds 25 d. e realizaram-se oparaçõos até
25 1/4.

As tabelioa bancarias foram as seguintes:
Londres, por 1$ 	  25e25 1/8 d., a 9) d v.
Pariz, por franco 	  883a 378 rs., a 90 djv.
Hamburgo, r marco 	  473 a 472 rs., a 93 d/v.
Relia, por a 	  333 a 383 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  218 a 215 04. a 3 d/v.
Nova- ork, por dollar 	  25030 a 2403), á. vista.

O movimento do dia foi pequeno, sobre Londres,
de 23 1/8 a 25 1/4 d., bancario, e de 25 1/4 a 25 1/2
d., papel particular, sendo a ultima operação rea-
lizada a 23 5/16 d.

Sobre Hamburgo realizou-se uma operação ban-
caria a 470 rs. por marco.

Valado& publico*

movussrtro DA BOLfla
Apoliees

3 apolkas genes de	 .
5 dit is idem 	

10 ditas idem 	
7 ditas idem 	
1 dita Hem 	
2 ditas Idem 	
1 dita idem de 500$.. 	

10:0003 Estado do Rio de Janeiro 	  1:0003030

Soberanos
2.000 soberanos 	 	 9358)

Acções de bancos e eomptoilsias
27 acçães do Banco Credito Real de

S. Paulo 	
50 ditas do Constructor..... ........

100 ditas idem
100 ditas idem
100 ditas idem
103 ditas idem
10) ditas idem
59 ditas idem

103 ditas do Nacional do Brasil,
c/3) 0/0	

330 ditas idem idem 	
230 Ord. Leopoldina
503 ditas idem 	
103 ditas idem 	
6) ditas idem 	

10) ditas Comp. (tarai de Seguros...
3)0 ditas Saptteaby para março 	

Debentures
25 D3US. Sorocabana 	

Soberanos
Ven ledoras 	
Compradores 	

~mau orranue
Apollo,*

Apolices gemes de 1:0103	 	 9181000
Ditas idem.., 	 	 919333)
Ditas de 533'3 	 	 9153000
Estado do Rio de Janeiro 	  1:0303300

Soberanos
Soberanos 	 	 93380

Acções de bancos e compsnhias
Banco Credito Real de S. Paulo 	
Dito Cm, tructor 	 	 413003
Dito idem 	 	 453030
Dito Nacional do Brasil c130 0/0 	 	 823000
Comp. Sapticahy para março 	 	 593000
Dita Geral de Seguros 	 	 5)30)0
Ordinarias Leopoldina 	 	 193300
Ditas idem 	 	 2 )3003
Ditas idem 	 	 193000

Debentures
Comp. Soro:abana 	 	 F53000

J. J. &mandes, presidente.— Pompeo Pe-
reira Palha, seeretaeo.

Inanem o conapanlalaa

DIVIDENDO E JUROS ANNUNCIADEI

Empresamos
Estado de Matto Grosso, os juros de suas apo-

liou, no Banco do Commercio.
Estado de Minas Gemes, os juros das suas ap-

licas, no Banco Naeional do Boazil.
Estado do Paraná, os juros das suas apalace,

no Banco do Brasil.
Estado do Rio Grande do Sul, os juros das suas

apolices, no Banco do Brasil.
Intendencia Municipal de S. Paulo, os juros do

semestre proximo findo, no Banco Nacional do
Brazil.

Bancos
Brazil, o 720 dividendo, na razão de 10# por

acção integralisada, e $400 por acção da recente
emissão.

Commercial do Rio de Janeiro, o 470 dividendo
de 133 por acção integralisada e 21500 por acção
da ultima emissão.

Commereio, o 29° dividendo de 10$ por acção in-
tegralisada e $700 por acção da recente emissão.

Commerciantes, na razão de $800 por acção ou
12 % sobre . capital realizado.

Credito Real do Brasil, o coupon das suas lat-
iras hypothe§arlas, relativo ao semestre proximo

Construtor do Brasil, o dividendo.
Emitia* Bank of Rio de Janeiro, o dividendo

na razão de 8 shillings por acção.
Industrial e Mercantil, o dividendo de 8$ por

acção integralisada e $533 por acção da nova
emissão.

Iatermediario do Rio de Janeiro, o dividondo,
na razão de 12% ao asno, ou 31 por acção.

Lavoura -e Coimarei° o 1 0 dividendo, na razão
de 12% ao anuo, ou 13120 por acoito.

Mercantil dos Varegistas, o dividendo de 10 %
ou 73500 por acção..

Popular,o 30 dividendo na razão de 6$ por acção
integralisiula e 23500 por acção da 2 s série.

Rural, o 720 dividendo na razão de 10$ por
acção.

Agricola do Brazil, o 10 dividendo, de 13800
por acção.	 .

Auxiliar, o dividendo na razão de 10 0/, pelas
antigas e 1$ pelas modernaaoeçÕes.

Colonisador eAgricola rua da Alfande3a n. 15,
o 10 dividendo, na razão de $800 por aççao.

Commercial de S. Paulo, o 7 0 dividendo, na
razão de 3$ por acção, no Banco Commercial dg
Rio de Janeiro.,

Dei Credere, o 70 dividendo, da razão de 12$ e
mais um bonus de 33, equivalentes á 15 0/, ao
anno.

Lavoura (S. Paulo), o 60 dividendo, na ratão
de 10 8/0 ao anno, ou 5# por acção ; no Banco
Dei Credora.

Mercantil de Santos, o 32* dividendo, na razão
10$ por acção de ia emissão, 1$540 dita de 2°
emissão e $840 dita de 3° emissão; na sua agen-
cia no Rio de Janeiro. 	 .

Provincial .de Minas Geraes, o 1° dividendo, na
razão de 8 0/0 ao anpo; na caixa filial, rua da
Alfandega. n. 6.

Rio de Janeiro, 01° dividendo de 13 por acção.
Territorial Mercantil de Minas, o 50 dividendo,

na razão de 15$ por acção integralisada e 4500
por acção da ultima emissão ; além da sede, nas
caixas fillaes de Ouro Preto, S. José de Além
Parahyba e itio de Janeiro. .	 .

Companhias de carris
Jardim Boiante°, rua da Alfandega n. 23, o

dividendo do trimestre findo, na roa% de 3000
por acção.

S. ChristovãO, o 40* dividendo, relativo ao se-
mestre proximo findo.

Villa Isabel, o eoupon do semestre proximo fin-
do e bem assim o capital e juro dos 83 debentures
cujos numeras indicou o sorteio effectuado em 27
de dezembro ultimo; no Banco Industrial e Mer-
cantil. • —	 •

Pernambuco .(de 27 em deante), o15° dividendo
na' razão de 43 por acção ; no Banco Colonisador
e Agricola, roa da Alfandega n. 15.

Urbanos o 320 dividendo, relativo ao trimestre
proximo

Villa Isabel, o 330 dividendo na razão de 7# por
acção, relativo ao semestre findo.

Companhias de e.tradas de ferro
E. de F. e Minas de S. Jeronyino (no escriptorio

dos Sra. Souza Irmãos & Comp., rua do Hospicio
a. n), o capital e juros até 31 do dezembro de

1889, dos 30 debanturee sorteados ; e bem assim
os juros vencidos nessa data de todos os dehea.
tures da companhia.

Maricá, rua do Hospicio n. 77, o juro do semes-
tre proximo findo, e bem assim o capital dos 16
debentares sorteados.

Sopucaby no Bnplish Bank of Rio de Janeiro,
o ~mon n. 9 dos debentures emittidos pala •
Companhia E. F. Santa Isabel do Rio ?reto (de

53 ao cambio de 25 d. ror 1$) os quase acaram,
a cargo daquella empresa.

União Valenciana, o juro de 7% dos debentur",
relativo ao semestre proximo findo, no escriptorio
dos Srs. M. A. Esteres & Filho, rua de Bragança
a. 29. •

Carangola (de 21 em doente), o 1 0 rateio do ca-
pitai (inclusive o que se refere ás anões subsidia.
ruis) e a 29° prestação de juros, vencida em 30 di
junho de 1889; no Banco Industrial e Mercantil
do Rio de Jane.

Juiz de Féra e Piau rua do conselheiro 'Saraiva
n. 18, os juros do semestre proxirao findo dos de-,
bentures da 1' e 2° series.

Oéste de Minas, o juro das acções da 2° er
séries, relativo ao semestre proximo findo.
•S. Paulo e Rio de Janeiro (de 21 em decaia), o

330 dividendo, na razão de 9$ por acção noa-
criptorio da companhia, rua do General Camara.
n. 46.

Companhias de seguros
Alliança, o 159 dividendo, na razão de 15%zo

al1110.
'Argos Fluminense o 630 dividendo, na razão

de 251 por acção.
Atalaya, o 60 dividendo, na razão de 20% ao

cano.
Confiança (de 15 em diante) o 35. dividendo.

de 20 % ao anno, ou 2$ por acção.
Fidelidade, o 580 dividendo, na razão de 9; por

arando, o 43° dividendo, na razão de 9$ por
acção.

Geral, o 70 dividendo, na razão de 4$ por
acção ou 40% ao anno.

Integridade, o 340 dividendo, na razão de 103
por acção.

Nova Permanente, o 92* dividendo na razão de
20% ao anno.

U. C. dos Varegie tas, o dividendo na razão da
3$ por acção.

Vigilancia o 5° dividendo na razão de 15% ao
anno.

Indemnizadora, rua da Quitanda n.119, 02°
aldeado, na razão de 15 0/, ao anno.

Companhias de tecidos
Carioca, o 70 dividendo, na razão de 114 por

acção. '
 Industrial do Brasil, na razão de

20 % ao anuo ou 13050 por acção, como determina
o art. 10 dos estatutos.

Rink, rua do Costa n. 31 A, o 180 coupon.
S. Christovão, o 10 coupon; na razão de 8$ par

debenture.
Brasileira de Fiação e Tecidos, rua do Hospicio

n. 57, o dividendo na razão de 10 0/,, ao cano.
Confiança Industrial, rua de S. Pedro n. 18 (de

21 em deante), 050 dividendo, na razão de In por
acção, e o 20 dito relativo ás acções da 2° emisstIo,
na razão de 63660, ou 15 % ao cano.

Companhia do navegação
Espirito Salto e Caravellas, o dividendo Pela.,

tiro ao semeetre findo.
Companhias diversas

Docas D. Pedro II, o coupon de 6$ do semartrep
proximo findo, e bem assim o capital doe 45 de.'
beatures, cujos aumeros indicou o sorteio de 3 do
corrente, o 230 dividendo, na razão de 33500 pé*"
acção.

José Antonio de Araujo Filgueiras & Comp., o
7.0 coupon dos debentures dele emissão.

Empresa de Obras Publicas do Brasil, rua ;a
Hospicio n. 6), o dividendo na razão de 20 %ai
anuo.

Engenho Central de Quissamã, os juros dos de-
bentures do semestre findo ; no Banco Nacional
do Brasil.

Industrie, do Biribiry, o coupon do Gemeste*
proximo findo, no Banco do Commerelo.

Industrial Fluminense, o dividendo relativo ao.'
semestre Ando.

Nacional de Oleos, rua do Rosario n. 41, o fo
coupon

'
 na razão de 8$ por debenture.

Nova Industrio, rua do General Camisa n. 65,
o 1° dividendo.

Nova Companhia Cominarei° e Lavoura, o i• di-
videndo, na razão de 8 % ao anno.

Progresso liaritimo, roa Primeiro de Março
n. 85, 10 andar, 20 dividendo, na razão de 12%
ao anuo, relativo ao semestre proximo fiado.

Serviço Ma.ritimo,o dividendo do ultimo umes-.
tre, na razão de 7$ Por acção.

União, o 10 dividendo.
Caixa de Credito Commercial, o dividendo,,

razão de 18 % ao asno, ou 94 por acção,

9481300

94 900
918$003
943000
9193030
9453010

• •

• • • •• .....

16300)
443000
451000
451)00
453000
45 )0
45 433

50

833)00

91600
91580

,
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Carruagens Fluminenses, o dividendo relativo

AO semestre findo.
Elevador e Fabrica de Chumbo, rua do Bospi-

c • o n. 63, o 2 .) dividendo, na razão de 8 O/, ao
anno.

Pastoril Mineira, rua da Candelaria n. 13, o 1.°
dividendo, na razão de 63 ir acção.

Victoriab (E. C. de Arroz), o juro dos seus de.
bentarase o capital dos cinco cujos numeros foram
indicados no sorteio do semestre findo; no Banco

Brazil.
CHAMADAS DE CAPITAL

Acham-se annunciadas as seguintes:
Banco do Benzi), a l a prestação de 10 0/0 on 20'3

por acção; do 21 a 25 do corrente.
13anco da Lavoura e do Commercio, a 3a pre-

etaçào de 10 0/ 0 ou 20$ por acoig; de 27 a 31 do
corrente.

13arteo de Credita Ttiml de S. Paulo, a 24 presto-
ção de 10% ou 53 p .a. ac.;ão; de 27 a 31 do corrente.

Banco Industrial e Mercantil do Itlo de Janeiro,
Urna prestação de 15 % ou 30$ por acção da nova
emissão ; até 8 de fevereiro proximo faturo.
• Banco Nacional do Brazit, a 3a prestação, a, ra-

zão de 10 le ou 20$ por acção ; de 21 a 28 do cor-
rente.

Companhia Nacional de Tecidos de Seda, a la
presiação de 2) toa ton . acção.

Companhia de Saneamento do Rio de Janeiro,a
4a orostação de 5 °I," °• 193 por acção.

Companhia Indo itrial de Ouro Prpto, a 411 pre-
stação de % ou 203 por acção; até 25 do cor-
remo.

Remissa lignamen
A LFANDEGA.

Rendimento do dia 2 a 2) de ja-
u oir() 	  	  3.963:082.2223

E do dia 21 	 ... ...........	 236:5'183,050

4.20 ):250$na
No mesmo periodo de 1332 	  4.165; 229$ ri 7

ItHOED8DOHIA
Rendimento do dia 2 a 23 de ja-

neiro 	 	 417:35:1a87
E do dia 21 	 	 18:7033338

••••n• n ••n•••••n ..emeo •••••• 41••••n

42d031327N
No mesmo poriolo de 1883 	 	 391:8315236

MESA DE RENDAS DO RIO DE JANEIRO
Rontlimento do dia 1 a 23 de ja-

n
E do dia 21 	

76:331m0

Mercadoria*

Pela Egtracla de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 23 de janeiro
de 1390 foram:

Desde o (0 do moa

Aguardente 	 31 pipas.
Aleotlão 	 5.370 32.514 kihigs.
Café 	 392.710 6.373.553
Carvão vegatal 	 3).130 581.545	 »
Couros aoccos e sal-

gados 	
Farinha do mandioca
Fumo 	
Madeiras 	
Milho 	
Polvilho 	
Queijos 	
Toucinho 	
Diversas 	

43.087

15.185

	 	 2).571
610

2.322
5.837

25.112

325.267
1.812	 »

228.294
3.203

38.731
2.593

98.0)8
74.310

827.181

cará

Tolegramma ano:elido p31a Associação Co ri
 para Nova York em 24 de janeiro de 1590, de

manhã.

Edward Johnaton /Z, Comp. (Nova-York)..
Arbachle Beothers lidem).•••• • • • 	
Lovering	 Comp. (Baltimore) ...... • • • 	
John Bradshaw n94 Comp. (Idem) 	
Noctora Mogaw & Comp. (lIavre).... 	
Ed. Pe .her &. Comp. (Idem) 	
Me. Kinnoll	 Comp. (Port Eliza.betb) 	
Karl Valais Comp. (narre).* 	

atostmente do Porto
8,1);i:/;e: ,10 dia •.,"!

Barl.o.dos —tad. ima 1. ; ::;" Per, • 41. 1.13o
t o. A. R, johno.,;o, o	 1,3; o. 1a:' . de Nara.

(,flet.,:tthit	 .
II. 11,,Inaier,r,	 e. laatro

to. J..ão
Souza	 , ; e.	 si1.

Is mires - 1 , o. i ,	 eido%	 I'. Ta ()nor.
Ital ,opoaba	 lat.	 j(18n3. ca-

;semin., Litiz, ci f . ti; e. lastro ,la o torro.
Livorpool o co.—n Poq.	 oloano .49 no, romm.

Ilitokilton • pt4iagS.: Io.io Ch	 uno Lencht,
r..11,..(mlino porto, Dr. Emílio Sampaio: OS
Onze? Fredcrick Nomoara, William II. Johnson;
OS POl'hig11e1C4	 inaa Rilmiro e sua mulher,
José tla Ros:t. e Silva; o soiaso Erne.3,t, Boo-
thilier	 Boa umont ; s he3panla.m.4 Migaol
Lago 1'a radia, Ma	 mais

do, 3 doam 	 em transi
Imbuttba — '5'o/a ne:;:rs'a fiC aleno:ca. 5e) 1011...

comm. A. A. da FOII n cq:a,	 c, a„
passiea. : Henrique trAv da Junior, Proa-
eisoo Au isto de Areado Poioe, Antonio Alvos

Abel veiga, t • mal ;ib. Leito, Antonio
Teixeira, loteiam) José Caldo s, Alfredo Paidino
(1,3 Carvalho c O pawsagoiros tio práa.

Montovidéo e estoilas pa R; Pooda, e main .
capitão de fragata. Cesta) e Silva, mas tigo. te.
nente-eoranol 7.:ifeán o Jose Teiaoloa cami,„3 o
soa familia, maior Claudio do Amoral sova-
::,;;'t e s •ta familia, e a pitri,,-bnaeato Antonio Lins
i:avalcanti lie Oliveira o arta familia, copitão_
tenente aoat Aol 'ai' la 8;lva Guilaze .doas, ca-
pitão João Lniz Pires Ia CA4ro e ma 1.A:ido.
tonento 40.iquito Mar.mea 43, Cunha , bi.,„„1,
Antnaio Pec. ,ira Proa toa, 1 mon .J is.! Pantoja
Rolrioaos, Bernardo do Ain:tral Slvagot, o sua
fantilà. 1). Maria Monda i.; o nina Alba; Dr. II-
tlefontá'era ' rrt klo Az a vo.to, copiei) de fraga ta
Quintino Fr:inciso) mia Cosot e e ta mitua,o,
1 a tom oi te Fraucisio .e linho Soitza e
Mello. 20 imanto Manoel • peraira Peixeira jit_
nior, Alteado Stidling, Elia:trilo Azevedo, Pedra
José Bernardtei. Manoel do Araujo Cinto e Sã,
Arnaldo Reioore. D. Dalvina Bornard Va-
llino e 2 filhos. Jonniin hasé da Silva Moreno.
Ito mirto Memloa, amilloarme H "nano Filho,
Jos,'i Pinto de Oliveira o 1 filho, Ejii1lo Oisch-
eor, Allo,rto Soixas e soa familia. Francisca
Citotanti 8 ',ares e 2 filhos, Christian° -Fe'ippo
Pisam", Julio Cosar s oa mai. ri. Joanno.
Mariins e I filho, Jo,L, la cunha pereira
Beltrao o sua ~Nor. 11.arnmeomea Maio. Ba-
ronen de Pint ) Liam e 2 1111:os. Dioos o de
Samiotio Coelho. Fotoonio lave. Emiti lto-
((águo :, Int Lirto B. 134.00,11os,
Paulo AísttuI PC50, J aito Prado 1.3mos e 1
filh t. Innocaneio Casiio ., os inglez a a Richard
1. Boidv, e asa molh ar : o frUmeez Augus.o
Wornand, 1 sargonto, 5 ex-praças, 11 priças.
2 milhares o 2 filtrai, n.ata :36 pastagoiroS
de 33 disso e 121 inoni granira.

Urdam eto dia 23
3, Franeisoo da Cal iforn lo-75 de. galonortaimer.

Moto TPum.mond, 1.472 toas. ni, A. M. Corda,
el. 22, e. trigo em grão a Rio de Jaaei•u
1Toatrer.t Mills • Coinnai,,,t.

Santos-25 liso vap. franc. B 1 CnO +•.‘ ires
1.555 tons., m. Le Borishe.s, Otj. 3, c. café, a
F. Matou.

Nattelao titarltt ela%
V ((PONS e. .1): rad rA4

Antnorpia e Londres, lor Palmas eJames
Watt/. 	  25

Rio da Prata, aBárirn a ... 	 	  25
Hamburgo, por Peraambaco e Lisboa *Uru-

gua 	  25pa
Santos, aTijneaa 	  25
Portos do sul ((Rio Negro» 	  26
Port .»; do sul. aealirai , 	  ,.. 2d
Livorpool. Lisboa e Bali ia, *Dona ti» ........ 26
Ri a da Prata, por Santos, al'Abea„ . . . 27
Rio da Prata, por Santos, «Carlo R.a.. ..... . 27
Rio da Prata, *h:pinto:ira 	 	  27
Por os do norte »Pare- 	  27
Portos do n ira?, athodeao 	  2$
Liverp ol por itotah :os e Lisboa. Pernambuco

e Baldo. ataaliom e 	   2.)
Wellington «Aramai . 	  31
Itainburo o Lisboo e Balda, altaparica» 	  e)
Comova e Napoltoo ..Nn poli. 	  31
lhvre P . )1* 1,i$1.1ezx c Pabia (Sitie de Pernam-

 . e	  31
Bordam; o osea t os «lirOsila, 	 for.	 a
Santos aalontevidéoii . . ..... . 	 . .	 3
Rio da Prata, aVinceazo Plorioo 	  6

VallOt 'CS a Sahir
Marselha, Gentio o Napo:os eBearno 	  25
Portos do 3111 ° ('ano inga 	  25
Portoa do 5;11 «Cita lhana. 	 	 25
So mitos  ..t'rogany. 	  	  2:,
N.,v:. York, ala:timo ,. , 	  25

e. .\[ mote
Ilaw ...,1e,ra por Ita juta, Peroamboo • e Lasboa,

a Tijuco,.	 , 	
1 ao,.a i a. o Na11.4 , S, ((Carla It•* 	
B' rd.. se h:d; Bilt li, Pernam ,,:ter. laikar e

Lisboa, ,.1'..,evtat,.ur,,(11) 115,) 	
Sonthatrui,u,(1 e A ntuerpia por ilithia,Perattin-

I ás loa e	 lr.,» 1, 3	 	
Atoo, . .	 e 5 mthampt
Poema; e Rio ala Prata a'ialicio, 	
Londr g e 11 'tiiili t( ca. wa	 	

uortc, *Pernambuco... . • • . • • 	
Rio da Prata allrésil * Mv 	
Booth:troo, pia, Rabio c Lis	 Mon.

tovidé fr» 	

Genovit e Napolo a, #Vinecazo Florm .......

SOCIEDADES ANON/MAS
RECTIFE.'.1t;Sio

Nos cot atidos da compaull'a :1e.rieo*.a o rtlaa
nilltetureira da Rattaie, puli.hattlos
deve-se ler:

Capi:adu 111

Art. 10. A 0:n1i:omitiu será administrada
par tr. s directores, dos iptacs um poderá ser
gerente.

Art. II. O mesmo mio c.sta..
Art. 12. Idem, idenu.

ri.  13. OS direi:. t otv;.; pelei:lerão cada mu
300$ mensaes o o director An. gerente
tei á como reinuncração por c;-te trabalho
mais 400$ mensaes e 3 '10 ml s lucros liquides.

Art. 14. O mesmo qu i i tó.
BoM corno a lista dos aceionistas assim

rectilioda

Li.;:a elos a,.'e ionistas	 costi 1m:de itt Agricola
anufachtreira da konie

ti 0111C4

s. 7
Quantia?.

I Paes 10)
(3i ml.,» dl. Silva	 N.zaretti 	 2-1

3 Caris Maria tia	 5i..41 .1. It

1
Ite.xonie ....... 	 	

Luiz da	 ti iran ta 	
oaroaao	 tinI i oui l ,;((ães 	

2,

1,;

5:9 tSltU
5:41,10,31,
2:0 001):)

I... a. O. ths Oliveira forr,,% 	 13:ÇJ ;H:.)11
7 De. .Ntait no. 12,,deigu	 F	 u:n :-

1'010 	 lii 2:o.03100
M.u, ?ti Duaruun Ir Mace.1, 	 1,),) CU:CA.30'3

ti	 ltuarynt, mie Macete
1,, 011.0 Situan 	 1.1; 21;:ma..?,1,Xt
11
42

Tlsendara Duvivier 	
1). Maria	 (1,1	 Mon.	 l'a..%4

tu, ; :JJ1).$ 11.0

Leo).	 li 2:enepue
301 tU 1:0.1 hamar

ANNUNCIOS
Imprensa Nara:mal

Acham-se á venda nesta repartição as CON-
STITUIÇÕES AMERICANA e SU1SSA.— Preço
do cada uma $500.

PRIVILEGIOS
JIJUS GÈrtAuti, á rua do 'tosa' rio n.43,encar-

rega-se de obter privilegies DO Brazil O DO
estrangeiro.

DIARIO OFFICIAL
A assignatura é de 18$ por anuo e de 8$

por quatro mezes.
Podem ser tomada. em qualquer tempo,

mas terminam sempre nos mezas de abril,
agosto e dezembn.

Aos funccionarios publicos retribuídos
que autorizarem o desconto de 1$ monsaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha ofticiza, de conformidade com
o disposto no art. 2E. do regulamento de 20
de julho de 1880.

Rio de Janeiro. — lir prensa Nacional.— 18 00

73:251 9dil
3:0793580

Exiatencia total 	  191.0)0
Entradas no dia 23 	 	 o m.i.)

em Santos 	 	 ri.v30
EmIargoo para os Estados Unidos 	
Estado do mercado 	 	 firme

Preços: os mesmos.

Embaogne ,de café no dia 24 de janeiro de 13:10:
3.10

3.274
437
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